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Essas aprovações, concedidas ~as 1 especialmente no que se refere a. sl­
condições indicadas, restringem-se às milar nacional. 
solicitações constantes dos mencion1.- Rio de Janeiro, 27 õe junho de 1967. 
dos expedientes, no que não contra- - Juvenille Pereira, Secretârio-Exe­
riem as dispo<içóes legais e Tegula- cutivo. - Alberto Tâ11gari, Secretâri!lr­
mentares ei,1 v gor sôbre a matér!a,, Geral, subst. 

INISTÉRIO DAS MINAS 

E ENERGIA 

DEPARTA 11E 'ITQ NACIO AL n9 60.686, de 5 de maio de 1967. -
" v 1 Francisco MoaC'lJr de . Vasconcellos, 

DA PRODUÇÃO MINERAL Diretor-Geral do D. N. P. M. 

PORTARIA DE 31 DE MAIO PORTARIA DE 20 DE JUNHO 
DE 1967 1 DE 1967 

o Dire,or-Geral do Departamento. o Diretor-Geral do Departamento 
Nacion&l da Produção Mineral, do 1· Nacional da Produção Mineral, usan­
Ministério das Minas e Energia, usan- do da atribuição que lhe confere o 
do das atribuições que lhe confere o artigo 13 do Regimento aprovado pelo 
art. 13 do Regimentt do D. N. ?. M., Decreto nQ 59.873, de 26 de dezembro 
·iprovado pelo Decreto n9 59.873, de de 1966, resC)!ve: 
1!6 de dezembro de 1966, resolve: N9 34 - Designar Marinho Jovelino 

N9 30 - Designar, Manoefüa Pa:m Moreira, ocupante do cargo de Mes­
Abreu e Silva, ocupante do cargo de tre, nível 13-A, do Quadro de Pessoal 
Oficial de Administração, nível 16-C, - Parte Permanente - dêste J.Vl'..inis­
do Quadro de Pesscal - Parte Per- tério, para exercer a funçãQ gratifi­
manen~e - dêste Ministério, para cada, símbolo 9-F, de Chefe da Seçao 
exercer a função g;-atificada símbol<' 1 de Serviços Gerais. criada pelo De-
4-F, de Chefe da Seção e, Adminis- ereto n9 60. 686, de 5 de maio de 1967. 
tração, c!·iada pelo Decreto . . . . . . . . . Francisco Moacyr de Vascancellos. 
----- , _______ -----------..,,---- --------

MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL 

COORDENACÃO I - A nlvel de dziisão: 

t> Seção de Compras; te, fiscalização da limpeza e · oonseT-
u> Seção de Almo ·a rifado. vação do m.iterial permaneni t · 
Art. 39 Ao Gabinete do Diretor Ad- II - determinar, na época própria, 

ministrativo, dirigido por um Cnefe o emplacamento dos veiculos d:a 
de Gabinete, compete: CODEBRAS, mantende par9. tal f!m, 

I - prepa•ar a paULa dos trabalhos os entendimentos com as antoridades 
a serem elaborados pelos órgãos su- do Serviço de Trânsito. e da Prefe!­
J:>ordinados à Diretoria Administrati- tura do Distrito Federa'· 

! va, de acôrdo com as ordens do Di- III - pre:i.arar o relatório anual da 
retor; Divisão. 

II - marcar audiência e atender Art. 79 A Divisãu de Administra-
ás pessoas que procurarem o Diretor cão-Geral tem a incumbência gené­
Admlnistrativo; rica. de prover a execução da a.dmi-

III - providenciar os casos de in- nistração de pessoal, Jomunica~oes 
tilrêsse da Administração superior arquivo e transpor e, e preparar o re­
junto aos demais Membros da Janta latório anua: da D visão. 
Diretora; Com •õe-se dos seguintes setores: 

IV - providenci r os estudos de a) Secretaria, a nivel de Seção; 
prc;cessos junto aos órgãos da Dire- b) Seção de Comunicaçôes e Ar-
toria Administrativa, antes da de.::i- qui ·o· 
õão do Diretor Adrrünis,.trativo; e) Seção do Pessoal; 

V - promover a pllblicaç~o dos d) Seção de Cadastl-> Funcional; 
at<is e fatos administrativos; e) Seção .Je Cadastro Finanreiro; 

VI - executar outras tarefas de- f) Serviço de Transporte; 
t.erminadas pelo D~retor Administra- g) Seção de Garagens; 
tivo. h) Seção de Manutenção e Repa-

Art. 49 À Secretaria do Diretor ro:s; • 
A.dministrativo compete: i) Zeladorfa do Edifício-sede. 

I _ 0 perfei 0 entrosamento com Art . 89 A Secão de Comunicações e 
os setores do órgão; Arquivo compete: 

II _ receber e expedir a corre•.pori- I - Receber, abrir, numerar e ex-
dência; pedir a correspondência oficial nd.:'-

III - mecanogia ar os trabaU10s; reçada à CODEBRAS; 
IV - classificar e ca•alogar a cor- II - entrega,. às partes os cartóes 

respondência; de protocolo, e os comprovantes de 
v _ classificar, catalugar e Rrqui- recebimentos de documentos, conten· 

rnr a documentação; do o número de entrada e a respec-
VI - requisitar o mt;t.erial de co::i.- tiva saída: 

sumo e permanente· III - interpretar ·a redação da 
VII - con3ervar o mate11al p,•1rna- ementa do assunto; 

oente, de acôrdo com as normas bai· IV - lançar o código do assunto; 
x:adas pe)a Junta D.retora; Y _- preenchei;. as fichas dt distri-

VII1 _ fiscalizar a lim eza e con- bmçao e co_ntrole dos documentu~ 
·enacão dos locais de trabalho: c,anter;do o numero do rocesso e data 

DO OESE.~VOLViMENTO 
E BRASíL A 

IX - controlar a freq;! 'ncia do le en. rada, a emen~a e ? c?di?C: do 
essoal. de ac rdo com as nc:·mas 1 assunto, e a re~ect1va distnbmçao; 

a) Gabinete da D.retoria Adminis- iaixa::l.as pela Junta Diretrra. VI -. re!lletei.' .diretamente. a cor-
trativa; · • . . - ~espondencia oficial, de acordo com 

bl Divisão de Admmis racão Geral, .Art .. 5º Ao . C::he e . c'e . Divisao da .o assunto,. ao órgão comp<.tente da 
<') Divisão de Administracão de :Jire;,<:>;·ia !:d~m~t ª iva mcumbe, de CODE'BRAS, para os devidos fins; 

[móveis; - .-.ian.i.a g~.al. VII remeter diàr!amente uma 
d> Divisão de Admin's•raçáo I:'a· I - dirif(r os trabalhos das respec- das vias d2 6 fichas de distribuição e 

trimonlal e. de Material: ~ivas Divisões. ex.reando as ativida- contrôle da correspondênc'a entrada 
A Junta Diretora da Coodenação do e) Divisão de Admlnistr:ll'ác Finan- 1es de pre>isao, organizaçao, coman· ao Chefe da D'visão de Administra-

Desenvolvlmento de Bras11ia ~eira " Contábil; - Jo, coorden?-:ão e contrô!e; 'fão-Geral; 
CODEBRAS - na conformidade com /) Divisão de Administração de II - inciicar, ao D!t~~n1 Adminiz· VIII - receber, de acôrdo com as 
o art. 5º, do Decreto-lei n9 302, ô.e Transferência. crativo, os Chefes de Serviço, de Se:- normas baixadas peia :>ivisãc, de Ad· 
28 de fevereiro de 1967, por unant- Il _ A nível de serviço: •ões e os Chefes de 8ecret&rias; minishação Geral, ..:.s re'ações e en-
midade de votos, · III - propor, o Dir'l'or Adminis- caminhamen'• < processos, entre 08 Considerando a necessidade de e - a> Secretaria da Diretoria Adml- :·inivo, o desdobramento dos t, aba- ért;.?.'JS da c c."-EBRAS· 
tiuturação dos órgãos subordinados n!strativa; 1hos de cada serviço 0u. se~ão, incm- !X - anotar. nas fichas de infor-
aos membros efetivos '.ia Junta Dire- b > Serviço de Pessoal· sive, indicando. os auxihares q•1e de- mação, as relações de encaminha-

. cJ Serviço de Transporte; h f" 1 
tora, d) Serviço de Adminlstr:ição dti rnm c e ia- as; . :uento de processos; 

<.;on 1derando que a CODEBRA::i Plano Diretor· IV - despachar com o Diretor Ad- X - prestar ·informações às par-
assumi~ a gestão dos .recursos actr.: 1- 1 e) Serviço de Rece;pção Pesscal .ninistrativo os assuntos da Divisão; tes, inclusive quanto ao andame; ,o 
ntstratlvos p.elo extmro ~· T. H.,, Bagagens e Equipamentos; V - propor ao Diretor Admm~stra- dos processos· 
bem como o ~c.ervo, material, dota· !> Serviço de Contrôle de Imóveis; t~vo. elogios e aplicações. d~ pen'<S dis- XI - arquivar 06 proces.&0s, em 

C> t tros re 'lrS<)• c~pllnares, q1:1a.n9-o cabiveis, aos ser- ordem cronoJOgica ,,. numérica, com 
Ç es orçamen anas e ou · ..; ' g> Serviço de Administração de v1dores da D1vISao que lhe.;; forem su- referência e fichârios remissi·veis de ao mesmo; [móveis; 

bordLTJados; . . _ · assunto e nome de interessados; 
Considerando, finalmente, a n"ceii h) Serviço de Con .. abilidade Finan- v~ _ prop~r ao_ Direto~ Adnr.ms- XII _ preparar f entregar certl-

sldade de im~j!ata execução da 'JOl1- ceira, Orçamentária e Patrimonial; crativo. ª. designaçao e dlspens~ d~ dões sôbre processos arquivarlos, au-
tica de transferência dos divc l:t.3 i) Serviço de Contabilidade do seu substituto even·ual; ~orizados pelo Chefe da Divisã-0 d~ 
órgãos governamentais da União parti Fundo Rotativo; VII _ delegar aos Chefes das res- Administra<..-áo-Geral. 
Brasília, Distrito Federa., a qu.u ú 1> Serviço de Tesouraria; pectivas s zcretarias, a at.r:buHio de Art. 99 Áo Serviço do P 

1 
• 

impossível sem que o mecanismo ad- l) Serviço do Patrimônio; ctbertura e encerramento do ;;ivnto, ete· essoa com 
m!n!strativo da '::ODEBFAS es•"J: m) Serviço do Material. enquanto não estiverem insta adas 01i P · 
estruturado, resolve: III _ A níz:et de Seção relógios de ponto; I - estudar e organizar o quadro 

Artigo único. F1<:a aprovada a C')rga a) Seção de Comunicação e Ar- · VIII - delegar ~os Chefos de ser- deIIservidores da CODEBRAS; 
n!za~ão administr~tlv:i cks ór!5~os :;~. quivo; \.·iço a prática de determina~~s ato& - estudar e 01:ganizar 11 tabela 
bordmados ai) Diretor Admmistr::i.tl 1 b) Seção de Cadastro Funcional; je alçada do C:t:efe da D1vISa:_; fa~ de pessoal Temporário; 
vo, anexa à presente Resoluc~o. e) Seção de Cadastro Financeiro; 

1 
zendo a ::-.:~p~ctiva comun1caçao ao III - apreciar questões relativas a 

B.asllia, 15 de maio de 19ô'/. -· d> seção de Garagens; Duetor Admrmstrativo; • . direitos, vantagens, deveres P resoon-
Oen. Mário Gomes da Silva Pres1: e) seção de Manutenção . e Re- .I~ _- assinar a corresponden :,a da sabilidades dos servidores, bem ~"r.'o 
deDte da Junta Diretora. - Abel Ra-' paros; D1v1sao; . ª ação discipllnar que, sôbrl' os m~s-
p1'.ael Pfüto. Membro Diretor da ,Tun-1 /l Seção de vendas; X - colaborar. para o pP.rf1?1lo en- mos, possa incidir e, conforme o cas•1 

tros e to dos trabalh s entre a d1 orientar e fiscalizar a aplicacão d~ ta. - Enº". Albzrto Bastos Mont 0 ;1·0, g) Seção de Têrmos de Ocupação, . am n .. õ · · 0 _,
1 

• s - legislação respectiYa·, 
l\fembro o·retor ria ,Tunta. h) Seção de Cadastros; ve1sa.s Divis. e:;. que cono .. tu~m a 01-

1 i) seção de Administração e Fis- ~etoria Admm1strativa;. IV .- prover, quando devidam~Pt-f' 
ANEXO À RESOLUÇÃO :t\, 18-RJ-61 \ caTização; XI - estudar e opmar ~ôbre I?ro autorizado, os processos relativos à 

· - . · - 1 j) Seção de Cobrança. t>lemas que lhes forem submetidos cc t··atacão do ne,,soa1; 
Assunto: Orgamzaçao e atrzbuzcoes . . . • pelo Diretor Administrativo· V - processas e opinar quanto à 

dos órgãos subordinados ao Diretor l) Zeladona do Edificio-Sede; XII . l t ! .· renovação, alteração e :·esc
1
·
5

a-
0 

de 
Administrntivo m) Seção de Conservação; . :--: preparar o re a ouo armai 

• . • -. . , • , • , n) Seção de Contabilidade e Escrl- da D1visao. . . _ contratos do pessoal; 
Art. 1~ ~ J:?iretori,. A.:i.mn.srrat.>a '.uração Patrimonial; Art. 69 Ao Chefe da Divisai) de Ad- VI - estudar. pe manent.en:enb em 

<J?~> é 0 ?rgao que, ~ot- ª respQ?Sa· o> Seção Financeira e Orçamen- ministração-Geral incumbe, privat1- arti.'.:ulação· eom os demais setores. ª~ 
bill~a'Cie _direta do Diretor Admmis- tária; vamente: necessidades da CODEBRAS, no to-
trativo, mcumbe-se o.e prover as ati- p) Seção Econômico-Financei·ra· I ·ep . t d cancante a pessoal; 

"d d · d COOEBR'" · ' - P1 arar as mmu as e nol'· VII - controlar a freqüência dos 
vi ª es-meio ª ""' · q) Seção Patrimonial e de Custo; ma sôbre 'Vigilância do Edificio-Sed\:, servidores requisitados em exercício 

Art . 2~ A Diretor:.$. ~~minlstrativ11 r) Seção de Bens Imóveis; contrôle e entrada dos servidores t. na CODEBRAS, e demais atos de sua 
é composta dos seg1mtes órgfos: s) Seção de Bens Mó1!:eis e Títulos; pessoas, fora das horas d3 expedien· vida funcional; 
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Ylll - org~ li&tas n álioal ~ AC-t. U. A Seção de M ft\lt&ll. ã-01 Art. MI. A Divi.sáo de A<im.IJti~ão X - estudar, com os reoreser. an• 
lllOm!naii do enque.dra ento doe; • • :Reparos compete: de Trane:ferência, compete; t.es dos org os interessados, s ne• 
toidore ; I - Manter ficha. de ca cl.5tro ca I - estudar e sugerir ao Diretor ce&s!dades dti unidades resi1 nciais, 

IX - ree.lizar pesquisas sõbre atri. ma utenção dos veículos; Administrativo as diretrizes da poll· para p05 rior decisão supeno~. 
OO!ções e responsabilidades doe t.ar· II - iniciar o processo d.e propo;,i. tica de transferência d06 diveraos ó- Art. 18. Ao Serviço de Re .Epção, 
gos e funções gratificadas !n~egrantEs de alienação ou de aquisição de vta·l gãos governamentais da União,. pa1a Bagagem e Equipamento, (..'<>mpee>. 
da CODEBRAS, propondo a:; alter&· turas; Brasilia; J. - articula.-se com o E.>cr1 ól"o .. 
iões que julgar necessárias; ~ - exe~utar, por delagação aal II - acompanhar as diretrizes ão R!o. no sent;do de obter a nlação iios 

X - estudar a lotação e rleotação Chefia de serviço, as tarefas da com- ·! planejamento econômico-.finauoeu·o serv!do1e mandados servll' em Brn~t~ 
dos órgãos da CODEBRAS, propcn- pet~ncia do mesmo; tnacional e da Reforma Administrnti- lla, por ordem de cada Min::;téno, e 
do, quando necessário, a recl:stnovi- IV - proceder às coletas de prew~, \"ll, para nelas enquadrar a elabora- por C:ia e embarqü.e, do Rio c!e Ja• 
ção de pessoal. de manutenção e reparos; 1 ção de minuta do Plano D rto< de neiro; 

Art. l<l. A szção de Cada,,t.ro Fim· V - executar os serviços de ma.nu- Mudança, quanto ao a pec"o aaminis- II -manter o Pôsto da CODE· 
cional compete: ' teuçào mecânica e e!étrtca dos ver-

1 
tratlvo; BRAS no Aeroporto e na E.,taç lo Ro-

I _ manter atua-lizados r~l,itivos Q r los, reparo~ gerals e taref?.& corre- DHI - executar, por delegaçao 6v do• á ·a da Brasília; 
\'Ida funcional dos se VJdor~s e c:.o latas. __ . '" . 

1 
_1retor Adminlstr .ivo, con•a~tos ~Ul:l III - eceber ·o pessoal m ndado 

requi itados, com as indica~õ=s que ai Art. 15. A ~elado.ia do ~dtflc.o - visem obter, ps.ra propôs1tos de rru- servir em Brasilla, inclusive, p:-ovideu.· 
legislação exl,,,ir: I Sede com_Pete. rl.ança. a colaboração dos <iema!s ór- ciando transporte. quando n'" . º ·1.:i; 

II _ o. aru.zar 05 novos <.!.lfl.d''O.'> ª'J ~ ~ - e •. ec~utar os s_erviços tle .!:'01 gãos dos Três POderes; IV - er:caminhar o servi:Ior à Dl• 
pessoal abrangido pela Lei n9 3 . 780 I twil)a, comp.e:ndcndo, ~ . • IV - e.,tudar med~ a; _<iP coo;d"- visão de Administração 'ie ImôvEls 
de 12 de julho de ~- aco 11par.haG'OC! a o controle das cha.\e, do ect1- naç~o de m.elo~ d_i pvmves, e1s para ass:natura de documrnt s ce 
tl e• . 1 -' , : •e! 

1 
tic;o-se"'.e; Uniao, pa a l:calm:.çao dcfln;t:va· do ocupaç-o de imóveis; 

115 r sp - 1 5 ie açoes nom.r ª15 e tJ) a recepçno e encam n· amPnto Govêrno em Brasília· V - en:aminha!' o senidor mancla-
enquadramento· 1 . ' • - 1 ' III _ p.cceder a aná!ise e estu<Jv das p1rte~. aos diversos 6 gãcs cm· V - coJab~rar" em cons~nai:c·a:. coni do servir em Brasilia, à re~1df•ncia 
para ciiação, alteraçao, extinçtl.'.), su• CODEBR1'.;S, _ ., . a 

1
Dlretoria .Lérn1ca .. ~a e.abo.açi>.o de que 1 e fôr rlistl'ibuída, após a i>:::s•-

pre,;s".o ou transferência de cargos ou e) a o.lentacao do puol!co, para m nuta do Pla~o D1r. or de Tra':lsL- natura. do tênno e do ~ec~· · er.to 
funcões· a to .ada. de elev~dores: rênc!a _com da os de natu.º::a act'!l!- das claves; . 

IV ~ p.cvidenc;ar a re:n~~ .• , auc. a) as m~0-~maçoes _ so~re ii. lo:::all· mstrat1vu; t ~ • VI - preparar mapas e ins n.;:,ões 
órgãos competente.:; da r.·eq · }nci:l doo ~a.~~; dos. ~-1:'~àos qu;:: funcic~am no VI~ - orlen.a. e_;~º-J."·1~· em w!l- que o eutem o servidor, q ·a• •o ao 
gervtttores reqU.:sitaC\os e de uais atos -dlf e o. p10.1.,.enclando. ii colo~ cn.o e.o sonâ •• c!a .com o Escnto:io:•'l'.10, a n11,. :i'ano da cidad., in-::lusive indicações 
de sua vida funcio al; 1 res-pêc iv.o ~uadro lnd1c~dor ua en- dança e ms .a ,º d~ ór os e .!'erv!. dos 1 •a' onde se sit am os 1erca-

V _ prcv!denciar a dcclal'ação c!b ràc a P"~~c·p~l; · 

1 

dor~s da_ ~dmlnis raca~. federal, que s~ dos, F~:o·as, Edifícios Púi:llins e ou-
ben dos servidores 1 • el o f1~.1t\rio, com o nome e en11e. dev m Lx .• r em Br7s1" a; ·cs p nt s esserciais à vida de cada 

s . · . rero fun~1o~al das pc>:scas --ot:e trahit· VII - cola orar, J~t:un<?2te rom a lltm na Capltal Pederl; 
Art. 11. A Seçao de Cad:i..,trn cvn. th~'11 ra CODEBRAS; Divisão de Adminlst a~;:.::> FL'lanc~:r~ V11 - receber a ap es"n·~1 cãC> <I s 

pet~: 1 /)o recel)imento de corre~;rn~·ei1c1u. em ccnsonà1 eia cem a D.r? .-x·•a Tet· I" e or· r-cond ·tores da U'1i~a !e oe 
I - averb:tr e ver!.f;cnr wa efetiva- e e "1n~:-ias dnstira.-i s :s õ·.·gao:i 1 n~:a. nos estuôcs sê> e utilinçf!.::> de Tran·nor e ('(;'T); 

ção; e a~~ serv;rl.c~es rla CODEB~AS. recur<cs flnanc:€ircs i:n a e"'C"=u-;5o d';' ViII - rc.:oll "'r dos mete i. .. ls l'& -
II - organizar e m·r1t• r em dla :. n1 o cont"ôle dos cabinºiros e:n ser- progrnmas de habi,ac.:'o; t: ·er que se~a o tipo d<> um·l•''e oe 

coma corrente do custo !.o Pesso· 1 viro; VIII - ºU'.;er!r à D.retoria Admin:s-. Tram ::>r e (tn'), os i:s?'ui.1• s GC'-
fil - e.aborur boletin de altern.·· hl a verifi:arão e asuecto pes.soaJ 1 trattva, entendime:itos co;n a P .D.!•'. cumen o_. 

ção. fõlh de p "'Rmen e. bem .:0rno do. uniformes de cabir1e·r s m.~ma· 1 para que os emprce· ::!i .~tos refe- ai es de ccntrCle de t :Jps'.1<> 
todo ~ qual uer e.~ej1z':l e r~.at1vo • '?er;c;. ccn.i":u-~ ~ szrv"1 .s. rentes aos serviços públi~cs c/.e '.ufT"- <. ·r,d. ;; <C0DEBRAS e PIC• · 
pa"'amento ào pes~1. 1 11 a •is•::-!iza~ão ca limn~ •a a en- estrutu·a, ven, :::.ma n::nmp~nn~r o df- b) dec:ara~1o <:Oli~it r.do J v ·e •rân~ 

IV -- p. -~ar cs d dos nec<?ss:íri s t;'..:"':::. d> edifíc!o e das cab.n 'S de tJe. <:envolvi. 1 eto ão P.nno o;rcDr ele &!to <. !od. 6); 
a. eíabo. çá:> aa prop:.s a. or<:ament:· ·;:i '>~ •:, du:ante o expr>d!e'.l ';: I Tra•:sferêncla; ci ccn ecimento extraido p~·a E!J'l­
r;a t.l .rn ao pz:;scal o~ :::ODEBRASI Il - os serv!ç0s de e:e';·,c clade e IX - e1abc;ar a m' ata do cro1:.- [)r .a e~ativo o m2ter!a! tran5r,or-
coL o;·ando cem a Dlvi~~to de Admi h!dráu'icos. comp·cender..au. 1 ~ama de mutiança dos or!!;ã01> ad11.!- cada p~:a UT; 
nist .ção ·:n:m:e· ·a; a\ a ·u.,.aç!io d9.S e :aves de luz b :i!strat!v s da União que . .>r:o:·1té "la- dl ave ba·áo do Se{l'UJ'o· 

V - ln~t:·uir os proc~,, :s i-~ia~i v~ f• i·a d:> edifí:::io, pro\·ident:rnndo u 
1 
mente, se devem f'xar no Dist : 0 l'!~· I IX - rec'lll:er, ainda: 

ao~ p:og:a:na' de a:;>'ica;ao de leem- se cl s•;gamento no término do exp~ - dera!; ai 110 caso de urde 1r;;'"'n,; 
sos quanto a p'i;;aru-?n·o de pc.>soa1, diet""· e mantendo apei1as º' nece!>· X - e::~~ce:· a co,.d açC.o ce 1.x..-. re1a<ão (!a baga:;em t•·a '){l; :da. 

VI - el~ a·· e a.t.n'r .tualiz 1ti'.l s'1.rlos à vr'!Eâncla; 1 ··ução ds. comp'.eemntação cie mudar-' ''•l'>d. 4 >: 
a . .-Fô!I:a F:.n ce:...;i lndh!dt'::!." d.~ I · b1 :'- vcdfica•· o_ co f • ·l.>m1.mcato çu. r;o q?e di~scr respeito a~ as ~e- (1 1 o e~s1> . ~--r ?.: _ i .·ª .en'o 
Fcntc'ores· ce :J. -0u r.a•. b moas e m:>t ·~3. 'be'll to ~.CL!l'in! t~at vo de pes0 oal, ce me•os e c.~r de matena1s c;.-cr-os. 
_..VII_ c'.:i'.ai)c:·ar no;. estud'lS do 1 '"!· <;.:;""· a ~isca !:zação dos con!.rato~ d~1 e dt recursos; . i:~l:;H• ~ dos e~ui,..ame::i os tr 'l:;;:.r~ 
firm r e. ·t~:i;i~ s:i:a1 .lS µ<i a 0 p s- mal'u·e!l.çao de maqui.::ias é ecrupa. .~r - p;·rpara~ o rc atóno miual ca ~r s 1. od. 4l .: '" .. 
c~c·o dº \"'" 0 ec 1 0 .oo·e•ivo d1! rr.rn os: D.v são. X - e etermm r ·co:-i1 3.: p c.,e1., a. 
E.O" éa~ con-:B.,,.; e> a ver''i:a:;i'4o diária o n!'lel c.t _Art. 17. Ao Sei-viro cte d:~istr:i- "o Re : senta;n•e da ~mpr sa Tr::rn.s-

Art 12. Ao Tr ispu. ~ á 
1
: 0c~e~~f:;~~:::..~e~~e~~~v!g-;ur:;~~ çaf ~ ;'i~b:rn1r;;ºór~~~!>~,;;~ord! ia- ~~~~ .. ;'~~~ ªJ~rt~~'~g~"~clªe L!~~ =;1r; 

ccm,J~te: e·o: dos à D 1etorla Administra i\ a toe · apC's o no P to .lclal de ;.;::i• ·ole: 
l - ret.e º~ 1"1 - m·1·anra de limpadas e a. ve- o= informes né'ce·-ários al!s e tuc!os ao ~~ - verlfcar s~ a co.r~:l es. ém 

v. cu:o~ P rir ca ·5.o permanente ct:is 1:isco.1. Çve:> Plano' Diretor de Tr nsterênc a. e ~ .
1
,.,omp ct •a med do e 1n1 a'1r10 cs 

lI e1 't;ri as; nos a. uais e plunauua.ts, d~ vnlic'lç~u ecpaços esncc<'- rian,ente 1 szio i:a• 
po e e a ve-Ulcccã egular d; ! 1::ir10· de re~ursos próp•ios >u aimi lstra m o d 'V do c !culo e de~con o no ·va. 

I I .... 1 o dos ::pare .os sa'l!'·'ric~ •
1 

dos pela CODEBP. \S, qu~n·o ao i - e:::.to da 0':1 -1 -1~ ce 

mo . 
V - r ver os T 

tl · e n·nt<:'ldo 
pe·corr C' 

\ 

c'u v~ p'.01!ct•nc.an"o q· an•o aos r::- P"cto admlnl· rat1vo; 
qU"' 1~ cQns!rtcs dos m "-ln · l II - f">rnecer. par 

r o "'ºl'd ~ to de soli•1 neõc en- n • os d ~ - , .. - n 
rar1 ci.:.actns à D!"lsão de 11.:!l"l n! 0 'ta-I rõo de p. ori"ade cu~ s ~r'"U"S'lS (o 
e·". Plano D·· r de Transf r 1 e =t, r, 

IH - os se:V1ços de ,1 pe~ e co. · que dls0
• re pe o ao asp<x: o adm -

1 ~e;:~ •. curnp:-emdendo: 1 nistratho· 
i a d'; nbttiçii.o de t rrm .. s d. ilm- III - o 'e ltar e '' "l !-
., fora das horas de • )e liente, D1r0 ror d Tran fe:-énc1 : 

o <ô n•p dos locais le traba'hc IV - rJc' ~rar Ir a ciu crO!' -
r DE:BRAS mo •amb~rn, ae grama d" m d"n a. em con<:onfl. c i. 

a~ s r as c:>muns do enlf r~u· rom a D':-etorms A m n·s ,.at'vas el 
/Jl :.> I:iva<::em d'árla das en•raes~. Técnica· 

e-· d ; E" sanitários: V - acompanhar a· e apas do a.~ 
•l a .. a11u en•" o adcq•1 ·da d:>~ ga. d"1Jra.men•o da 1.t'1p'a'1.t C'áO ao P!a,..o. 

b1r.. •es 5anttá.rlos; D,. or d T ansfe ênrl ~m ti ruw 
• 1 ma. utenc;ã , d 1ran•e as ho:a~ m b li7 e 

d e~,J ·E.1 ~. c'!a Empeza e:.. áreas . l' cs 6-~-, 
c<'""l' 1 5 do e 4 ii cio. de as r~ · ve s elo p a e a 'l1~11-

IV - ::i. '''gi'.tnt'!a do edL•.·,o, ccno- •o eccnô •r-o-fil'!"C !ro ac1onPJ. 1 
p.c na ndo: 1 •onsonâr<"n e'm a R forma A":n ln .

1 a> a manuten !o per.;1 .e •e áe trntlvl: 
v1 ;as, em turno. a p:i.r•·r das il!, VII - estujar cem os Ja·l;s o::i•1-
•10 ·a~. a e às 8 horas da 1;1. n .\ do dos de outros ór E.os da D· r- A>:l-

lmedlato; ministratlva e da n;retorla Té::r. e 
m:tnéer o b• ~e 'birr.e to da :orour,.ca,.ões e em con·uD'n com a Dt ::.ao d'.? A -

' 0 : de ne:-r1anê e a de senidores nc re- mtn!sttncão Financ ira. a. ;:i~c~a.,-a-
'{ C.J~ l •ar O • ue 1e COf j cin.O do prédlO, fora das non.s ::1° €X- çãO financeira das a üdad S .. a · · · 

t·;.-< •:n' e l.' b11flc ... -•e-. 'n~ c·.a!s f c.,lpcdiente· CODEBR S; 
e 'l':t d t ·ib· '.rC.D. e) l> recebimento de auto~L~•r.ões de VII - e:,ecutar o P'.·no c.le Tran~ a·rim'la:- nr a carga e arr11•11ac. o no 

A•t. 13. A sn:;ão de Gara5e:n, e rn- entra:'!a de servidores. no ediilci:>, fc-, rerênc;a da Capi'al, em c:mjunto e0in l 'oc::il de destino, anotando. P';),,!eri?t• 
p, t~: ra d"S horas normais de exoeàiente o Escr!tório-R:o; e11Le. os caso3 em que i:or mo!1>0 

1 _ e.·ec:itar os ~ervlços -.e :ran~- e ,, coni:rôle da saída do3 mes:.10:>. IX - re~eber. em erticn!>'."Ô.·1 ,., m '.P. recl~m ão as cargas na·1 tenham 
pvr.e . dl a comunh:ação de qua.quP.r ir- os • finis ~ri0s e ó ~os. inta:es;:;<-C s, sid~ l!brradas ;mcdi:ltam'!nte: . 

n ..:.._ exe.utar as tarefas ci~ co'T!pe- regu!aric?. e oc rrida duranie as horas o J)1'!ssoal. mandado se;vir e~ ~·::.. :-
1 

XVII - solicitar_ a pres~::~: no RP.­
têncla do serv:ço de transpo~e qt•& de v1:,\.~.1,e1a p,o C,1efe da. Zelado~la Ua, de acordo com o P.ano D.1e.o de presenrante do órgao _mtere.~-; rl.) p;:ra 
Jhe forem delegadas pela ~ta,. _I... ~L~lo-sede._ rudança; , n entre.,a do respectivo eqLLtpameulO 
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de trabalho ou no caso da b.iga6~m XI - preservll:-1' .ª ocupaçi'o d::_s u!li-' Art. 2_1. A Seção de Co.:i~ervaçáo 1 XI - regist.rar, el!I colabvracà~. ;;,)?1 
fjuando não fôr encontrado o destüiE<- dades resldenc1a1s de i..'l<aso~ e 1 compete. 

1 
a C~ns;il~o.la Jun~1ca, no_ S~rv'.-º ~e 

tãrio nu enderêço 'indica.io, qumdo ccupações ilegítimas; 1 I - e.:ecutar ou fis.~ali~ar, quando P~.'~m10mo, da. :?mão, os 1n;1ove.s
0

_i:,v• 
houver :recu~a. do mesmo etn recebzr XII - receber os imó".eís :0n~ ru1- contratados, os se víços de ma11utc.1-1 qmrrdc~ ,e ::> Gvvêrno cu ;;>- o m , · o 
sua carga ou surgir qua!c;u~r dificu!- dcs pela cobEBRAS, apos vrstor,a eia I ção dos préo:os 1esidenciais oe llrv- c0 st u,dos; . . , • 
d e e sua naturez:l deva _,e1 'Dire1.oria Técnica· priedade da-CODEBRAS 'lll pt>" Pia· XII - pro_:v: enc,ar o atenm.1ii:ri,o 
i·;~".i~vfü1a' i3e oª respec.ivo órgao· . XIII - calcula{- as t~xas c:e ocip:t-1 arrendados de terceiros ou c;;n .. :atris 1 ~as rec!a:-r;a~ço > fOI;.m.~la~a_s ~)elos mc-

XVlII - aco::.r.panhar, pax;a Lns ce c;;.o, e de adminlstrçaao e conserv'i- ou serviços de ta1e ·a de ·na11utendio rndores q 1 •. ndo .e.- 'f'P.·.e_"" 
libe!"a ão de cc.mpromisso da Emp ê-; cão das unidades residenciais, em fun- elétrica e hidrtulit:a, l!mp ':?'l, <'Cn- 1 X~II --CJmu~1car a ~_v!~ i o de ,:":.d­
sa, o atend~mento das re.:;tri"ü~s cie- j ·;:ão do prêço de 7usto; . su~ação e vigilância; 1 m131str~~~o .ª ..• SOCU;J::tçao e un c.q. 
c'arnd.as no documento cl~ liberaçao,, XIV - orgamzar o 7ad~;;tr~ c'C·s II - contro'ar os custos ce sP.r::t;o, de~ res.a-~c:::-,,1 , r:r Y ., « 

XIX - providenciar, junto à Em ! i~óy':ls entregues à adm.ms.raca:> d:i: para a fixação_ trimestral d s ouot:i~ AJUY. ~· -~"~r dcntf';:~ ~ r: 1.1;~2·: .. d~ 
plt:wll' quanto à Unidade de Tra11°-

1 
D1v1~ao; , de :·ate10 cohrave,s s<'b a forma de 

1 
m ms ·::-~ao . e t;·º~e.s, c.u, u -

pol"'es que dentro de 15 õ.i·•s a ós a, XV - organizar os condo nlnios d0s taxas de administi. ção e con~ervaç'.° Q 1 dS;:ies resumcials ~ Z~·~u;ia·\as, r ~-
h ' ' B~ <"' r t~· 1 P.-·, . edifícios quando convememe3; 1 dos ·prédios sob a respon~a:;i'idar:le d::t llº.-s. de c~lccadas p_e.o .... erv ço d~. f: • . -e ,e ::i.ca a .a~u.a, nao. ,n.n .>!e.O • 1· 't· . à D ' I' ·n« :;inao dn r-iove's em C0'1'"ll"r s liberada or motivo de renJ·im-·ção 1 XVI - processar. e so.ic1 ar · 1- CODEBRAS; ' .u. : . . ,., . · 1· •. 

du desth,.a'.c..io à.a carga; • • ·• · l visão de Admini,tração Finaaceira que III_ proceder a verifica'.;â'.) do fm,- de ~a_b1tr~~~?a-.e, mc.us;te, co=:: r s 
)C7 

_ f ·! 1 d .· t . : efetue a cobrança das despesas ratE·a- cionamento das instalanões de prtódio" 1 teoe.a>_ co .. vPC'lde~t~s as_ taxa~ re 
" con e1 r o vo.ume •• \Ja,ma,. t 1 t· t . . . . . • • ocup1!"a::> e de adm·m•t'"ª"~º e <''·''-a taxa respectiva, bem como 0 pí'so das com ?cupa:!l es. re ai~~~ .. ~ , axas res1dencia1s, que. digam re:~e:_t•,. aos se,.v-cão· · · • •· 

da carga, constante do conhccimci to. 1 de adm1mstra,c;~~. e mmse1 i~i; .. o,. 
6 

serv1?os de eletr1c1dade e_ l_H Jra;i~:c:•s, XV _. aJJurar :is ir;.·e,.ula.-· !ao :s e e 
confrcntandc-os com 0 talão de pe-1 .. XVII-:- ms.iun o r~~1stro dos 1~n - soh~1!ando, qua.r:do nec~ssar11) 0._ie _B ,,.,., " - .. ,,.,· ._ 0 ,,., üo 
S f . 1 d UT d · v1es adqUll"'dos pela Umao em conJun- Drvr• .. o de Ad!mll'straçao ,,,, ImoVf•Js ocu,.".c"o e c.n.u .1ca las a C a agem e a ic 1a a ~ or1crrm .. . . ·. - . ...,~ - ·"" ~ºrviço as 0 .... 0,·rências a num .1?c: 
i·ernetidos pelo Es~ritório-Rio: ., ' to com a Con_sult01~1a Juri~ica .e 01\·~-. providencie junto à Diretoria Técnica ..,, • - . . .;· ·, -· 

X:U - conferir os cálcu:os para!~ãode_AdmimstraçaoPatnmomal eoojreparos d~ m!lior vulto; . _ ~rt._23. Ao
0

si:rviço de :~0·1 - ~'e 
pagamento da UT, constantes do co- 1 Material; . . . 1 IV - distnbu r pesooal de limpeza., .Lmove1s ccmp,te. 
nhecimentos de embarque •;ltadc:; n'.l J XVIII - fiscalizar a ex~uça_o aos 1 e controlar os serviços de gastos de _ - re'.ac:c. ar as unida:J.,,s reJi.,1:n-
1tem anterior, desde que a Umtiade cont_ratos efetuados para prestaça:> dos matenal; ciais, po·· órgiio , ser tra:::sfer:.10 pa-
de Transporte. tenha sido lfo.WHh em 1 serv1cos; 

1 
V - fiscalizar e mandar exP.cut!.\r ra Brasília; 

face de declarações dada pi!lc.s des . 1 XIX - P!eparar .. em co~JUP.!,O cem os serviços de vigilância dos edifi- II - p"i:encl_er os modêlo~ ae 'l "r-
tinatarios; 1 a_ Consu!tona_ Jur1d1ca .. a ~·:>cumenta- cios: mo dê Ocup~.c.w, a ser ass1'.laao pF -

XXII - relacionar, semanalmenl.e, çao, n~cessár1a ~ leg11;h~açao _e, ven.~a VI - comunicar à Chefia do serviço lo se~·~idor pú 1_1~0 mandado s~rvir Pn 
às Unidades de Transporte liberadas 1 de umdades residenciais, Je1~'2<1en . .-1- quaisquer ocol"l'ências de ocupaçâ" Bra. s1La, de acordo cem a rel:·rao .. ce 
encaminhando a documentação ao Es- ando_ a. entrega da mesma.~ C&.:xa irregular de unidade r esid3ncial, e dis' ~;buição das unidade.~ re3r'€'1~'_a;s 
c!itório-Rio. co!ll os competentes ca- Ec~nom1ca Federal de B~si~a, pa~a exercer fiscalização. trazen:lo. ao c.c- j _III - receber o serv.1~0: que e 
r1mbos "Conferido" e "Carga cm Or- efeito de venda .aos ocupa.lLs, de>1- nhe~imento da mesma Chetía, ca~o for enc2..1n:n1'~ 1:lo nela Div1sao dP. P • -
dem", para fins de paga;nen•o de damente credenciados; . . que necessitem providências de or-1 min:stração c:'.,l- Transferência e fY -

transporte; ~~ ~ m~~er .º Serviço do Patn- dem policial ou legal; I tre;::ar-Lhe o Termo de Ocupaç'l'), p3' a 
XXIII - manter em ord 3m. e un 1 mcn~o. da l!mao m~or~a?~ r1uanto à VII - receber as autorha~ões de assl"latE~a · . . . 

dia, o arqu.ivo dos documentos de ro-1 admmistraçao ª".8 imove15 , • entr.ada de móveis em edifícios admi- 1 IV - ~'Jtor12ar e!!! modelo_ pró-;:.no, 
tina e outros confiados à sua :?;U<.r<:la • XXI - . rece~ as chaVt?s das um- nistrados pela CODEBRÃS; a ccupaçao da res1de:r:c1a ;:»o m•"'r.-

XXIV _ tomar outras m3::t~-d.cs, 11a 1 d~des res_iden~:a15 desocuparl3:s, sJ1
}- VIII - proceder à vistoria das uni- dor. cem co. _tr;:.to aEsmi;.:io: . . 

esrera de sua competên.::ia, no i:Pn- citando ~istona das mesmas ª Seça::> dades residenciais dt>rncupac.las, ele- V -:- e~!}edn·, em mo:ielo P,rop!10 a 
tido de perfeita execução das a:ribui- de Repaios da D.T., , .. ,, . terminando os reparos a 5P.rem txe- au.or;za~ao .para ent~ada . C:P. oaga­
ções acima estabelecidas, enten~ler.,io- . xx:i:r. - preparar as llmda1~s re- cutaàos, quando de pequena mo::ita. gen: nas umd~des res1denc1ills distn-
se com os diversos interessados· sidenciais desocupadas: procP-dP.ndo a 1 e pedindo seja solicitado a D:retoria bu'das; 

XXV - comunicar ao Che~é im€- p_equenos reparos e _Pmturiars; ,~0~ ~ Técnica os mes·mos, quando dE' maior VI - r2ccber dos representantes d"S 
d1ato as oconências que, por sua r.a· fi_nal!.dade de ga:a~hr .ª pe .,e, ª .na vulto; . . . dive:·sos óq.;;os transferidos para a. 
tureza, exijam solução fora ô.os llJ'X'i- bitabihdade do 1f!àovel, ... ~ IX - considera•· a res"Con:;ab11Jd;:1'1e Capitnl Fe<>eral, o -nome P. as ind; ­
tes de sua competência. ~ - consi era_r ?~.repa.JS ª ~o~ ex-moradores. qul!nto a r2paros,1 caçêes dcs sen"do:res des,c1;ados ce 

Art. 19 - A Divisão de Admi'1i~- se:em exe~utados nos ~moi;eis ~~mo d~ mhmando-os à execur.ao dos .mesmc.s, Brasilia, expe<lndo aos interessados o 
tração de Imóveis compete: j re.,pon~aJ:iilldade ou nao do .~x .. m~ra~ na forma_ contratl'al estabel~~1da para modêlo de rnída de bagao:em · 

I - supervisio1 ar, coordenar e con- dor, ex~gmdo._ na f?Im~ dos ·-ruo __ d .1 a ocupaçao; . . VII - entr21a: as quatro y~as com-
tro'ar os serviços de distriomção de ocupaçao, a mde1'.izaçao .d~ ~esprsa~~ 1 X -: execular reparos e_ 1~m•u1as ae petentes do Tê·11;0 de Ocu;ia~ã'). pata 
reeidênc:a, de conservação t' fisca'i· 1 · ~V - ~u1?1p~r. em i_el ·;~·"0 ª ~h- I moi:_ad1as. quanco necessano_ à colo- a~sinatu~a. remetendo a ~~ via ao 
:za-:. o e de administração de imóvei~. e ll~fl;_ça~ d: imoveis, dillgenc,as e •. n caç_?o das m~mas. em p~rfc1tBs ct.ri- !'{mpante; ii Sª via, no ca•') de a;Ten­
a liberacão de vencias das uni..:ades d.canc as, . _ 

1 

d1çoes de hab,fabll1da"e. .:amei to ao ór"ão a·Tenda.tár'o e con­
habitaciên:::is cor.;nuidas pP!.t ..... \ .X~V - lnf~rr_n:r proces.:_,~,~e ~e- Parágrafo único. A Ex'!curao ~os 0 ervarrio' a l~ e a 4~ vias pan clas­
CO E.ERAS. cu de proprieda:le c:e n~~1cia de uso ;ne';'ular de i •.. u.el~ -. ~ s~rviccs de natureza te::nica será ceir:- sificarão, em o dem alfabé~.('9., rlo 
ter~ei'"os, C:e acurdo cem o Pl:mo N:i-1 t~"'º 0

• que coubei · no âm.~rto aClmi f .ada a ~ipa tunna de repn·.-:. ~ 11) ocuoante, e em or.lem dos c'rgC~cs o e 
cional de H bitação e o Plano D1rt- mstratn:o. quanto ao cumpL!ner~~o C:~s 1 a superv1~0 do Chefe de Seça:J de fc•eru transfe1idos pa:·a Brasil1a, de-
ter de Mudança; 'lrts. 1,?. 11 e 12· do Decre(:>·l:,i ~u- Ccmervaçao. p~s de devída,nente re;::ist~aao~; 

II - articular-se, por intennédio do me_ro 16• de 21 de nov~m.bro d. 1-S6 Art. 22. A Seção de Adm:1;i5i;·s.c.ão il!II - ·emcter a Divisão de Ad-
D1retor Administrativo, com a Caixa apos sua regulam~ntaçao, . e Fiscalização compete: mini_ :·aç.-o Fma ceira e Con'ahil em 
Econômica Federal de Brasilia, p;i.ra. _ Art. 20. _Ao. Serviço de Admm1s'.;:a- 1 _ ,.e ara~ ª' informacó"s ;

11
d10 _ moMlo próprio, as inc.i::a,;õP.S neri;s-

.a. ve1'.d~ ~as unidades residenr_rnis d~ 1 çao de !~oveis compete: . . . _ pensáv~; Pao Se~vico do Pats:niór;io s:í1ias à cob1·~11ça de taxas devid'ls 
pr?prieca~e da CODEBRAs e de. ter I - p1eparar os_ elemenr~s .md1s da União, para acompanh9.mento da à CGDE:BRA .... , 
ce!ros; . . pensáveis à_ ela,boraç:i-o _dos ed1t3;lS pa- administração dos imóveis da União IX - rec2b:r os reQuer~me1:tos de 

III.-. estu:l.ar e. sugerir m~i.1d;s P~- ra concoi:_rencias P\.'.bl!cas destmad.1s II _ instruir e manter suoo:óim•.rlas interessados na obt .:nção de certm-
ernpre~timos ,.d~shn!idos à con~~ruçao à p~estaça_o. de sen1ços .de zelad01"Ja, a Seção 05 porteiros dos edifíci'ls que c:i.do de legitimo ocupante dr&p?.r:han­
em lo,.es ma1vHiua1s, para serv1d0res asse10 e h1g1ene, bem como os de as- estiverem sob a administraç?o da d')-OS em face ão Têrmo de Ocura-
públicos. já transferido_s, ou a s~1·em sistência e manutenção tios equipa- CO.DEBRAS· · nã" J:!X;sten·e 
transfendos para Bras1!Ja; • ~e:itos dos e_dificios entr."gues à Di- III _ receber, diàriamente, por co- - X ~ comÚnicar as irregulari'1aMs rv: - ~tud~r, _em coi;so!1a!le1a com v_1sao, en~ammhando-os à Consulto- leta direta,. os boletins de reclam9.- de ocupação, ao Chefe da Divisão, pa ­
a Direto11a '!'ecm~a. a_trav~s da Dire- na Jurídica; . cão dos moradores e de infommções ra as diligências jurto à C<>mul.toiia 
tor1a Admm1st~ativ~. a guisa de pe;- . II - elaborar o r~g~l.amenr:> do fun- dos Porteiros; Juríãica, à v~sta de fatos apurados em 
muta de mf?rn_iaçoes, val~~~s }ª~ª c1onamento ~os ediflc1os: . . _ IV _ colocar na entrada dos pié- pesqui<a cadastral. 
venda de 1~ove1s de proprLmta- c:a m - . onentar .ª .. consbtu,çao ~e dios, quadros com a relação nomin'll Art. 24. A seção de cobrança ccm-
CODEBRAS, condomimos ~os edlf1c1os, q1~:m_d? ah- dos moradores e os respectivos apar- pete: 

V - administrar, em nome e.o Ser- enados antenormente sob arm11111strã- tamentos· 
viço do Património da União, as 1.lni- ção da CODEBRAS; v _ ~e::eber as comun!C'l~ões da 
dades residenciais adquiridas- ou que IV - representar ·a CODEBRAS nas Divisão de Administração :ie Jmõve;s 
vierem a sê-lo, pelo Govêrm>; reuniões de condomínio; sôbre a liberação de residências, bem 

VI - administrar as unirlades re- v - manter o registro ~ notlti- como as de designação dos navos 

I - receber as comunicacões, em 
modêlos pi'óprios, da, Divisão de Ad· 
ministração c:e Imóveis, sôbre orl.lpa­
ção de residências de propriedade ou 
administrada~ pela CODEBRAS; sidenciais construidas ou adquiridos rações de cobrança de taxas e im- ocupantes; 

T · t t d II - receber as comunicacões. em pelo extinto G. .B., m egran es . o postos, por prédios, en~aminhando-Cls VI - colocar em cada prédio no modêlo própl'io. do servico de AcL"1li-
Patrimônio da União; à Divisão de Administração Financei- hall de elevadores, Livro de Ocorrên-

d t nistração de Imóveis, sõbre valor das VII· _ administrar até sua aliena- ra, para efeito e pagamen .:i; cias, para uso dos porteiros; taxas de ocupação, e admin'.stração e 
cão, as unidades residenciais construi- VI - apropriar as despesas com a VII - credenciar cada um dos pc.r- e conservação a serem comadas ao 
das com os recursos do Fundo Rota- execução dos contratos, por natureza· teiros dos prédios. sob adminh,t'"at.ão ocupante bem co no os ónus que, em 
tivo criado pelo § 49, do art. 65. ela de serviço prestado. da CODEBRAS, junto às De1egaci:,s rateio devem ser cobrados ao mesmo; 
Lei n9 4.380, de 21 de agõsto de 19€4; VII_ calcular a taxas "e ad!~i·n•·- de Polícia; 

" •· .., III - preparar os fichários de con-
VIII - estabelecer regulamentos pa- tração e conservação para ;ateio por VIII - receber os notif!ca~õ?.s à.e tas-correntes de cada o.~upant.e do 

ra funcionamento dos edifi;;ios rni - morador; cobrança das taxas e imµost.os que imóvel; 
denciais sob sua administração; VIII _ fiscalizar 05 contratos la- incidir~m sôbre os dive_rsos prP.ãi_o_s; IV _ preencher os mod~los de co-

IX - propõr seja na forma da Lei, vrados com a CODEBRAS, para pres- IX - receber os edlficlos ou maa - branca e fazer serviços de estatist\ca 
serviços de terceiros, para zeladoria, tação de serviços: des residenôais, ~poo vist,01•!2.r:los e e contrôle; 
limpez~ e co~ervação dos edifício-;, oul IX _ comunicar as irregwaridades a_ceitos pela D~i;:etoria Técnica ª!Íqui-

1 

v _,proceder aos Jan"ament.os, rias 
executa-los drretamente; de ocupação, ao Chefe da Divisão, pa- ridos pela Umao ou que lhe tOHm fichas de contas correntes. de v:. 'l•r 

X - propor seja contratada. na for- ra as diligências necessárias e formu- entregues; recibo para cobrança, diàriamt:me, 
ma da lei, a conservação e iJ'lanuten- lação de ação de reintegração de pos- X - manter o arquivo dos do-1 enviando à Divisão de Admini~tnir.ão 
ção dos equipamentos, e dos edifíciosj se, pela Consultoria Jurídica, ou out.rr.s cumentos conespondentes a cada edi- 1 F'.nanceira e Contábil a re1açno ea. 
sob sua administração; medidas 11ue se tornem neces.>irias. fício; cobrança diária; 
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VI - levantar. mensalm!nte a l:~ta XVII - organizar e man• er em 01a tendimentos com a Caixa Econôm;cr. rusollr !"ia , quando ocorrer tais paga.-' 
de devedores em atrazo, prr-c8(jp,.•1do os fichârios de contrôle de unidades l:''ederal de Brasília, _visanào 0 per· :nr:ntos; ! 
.a e;{pzdição de avisos de cobr"nça residenciais; o primeiro, p01· ordem reito entrosamento dos serviços; IX -- manter estre.ta colaooraçao 
an1:gável, e aos que jâ contarem mais alfabética de morador; o segundo, :i:-or VI - a.presentar saldos diários da .:orn o Serviço de contabilidade d<JI 
de 3 meses de atraso relaciona-lu<;, e local do imóvel; o terceiro, po; ordem C$Cl'ita f!nanceira e contâbil; 1'undo Rotativo, em tudo que se fizer; 
encaminhar a do:umentaçã·) pertinE>n- de órgão transferido para Brasíll.l. e VII - providenciar os expedientes 

1

. nece~:::1·;0 p11:ra o bom andam~1ito ~ 
te à Consultoria Jurídica; o quarto, por núme1) de têrmo de bôbre assuntos relativos à Divisão; uperkçô,E; 

VII - controlar, media:1l:.e ~inali- ocupação; VIII - apresentar balancetes men- X - preceder à concil:aç.áo <l.a.S. 
zaçâo nas fichas .de contaa ·C:Orremts XVIII - preceder, m.!rumimente ao 311.ls disniminados; ' 1 ~ont<'.S bincárias e elabo:·ar as par .. 
as pessoas constantes da 1 elacát> de levam.amento dos mapas de contrôle IX - ap:·esentar b:i.l:mços anuais; ~Idas de conespondência dos lança• 
d::vedores, com asJinalidades de írr,- àe n~sidéncias, por órgão transferido X - man:,er esr.reito entrosamento memos em aberto; · 
p~ir o recebimenro de déb •.0s !l.tra- para Brasíiia, relativamente à locali- CO!ll as demais Divisões, para perfeito XI - .eceber do Serviço ae Tesou .. 
sados, até o recebimento de nstr..ições zação e tipo das mesn: 'S; !unc;onamento dcs trabalhos. 'ar:.a. o;; documentos liqu1d::dos para 
da Consultoria Jurídica; XIX - relac:onar", ~uando oportu· Art. 29. A Divisão de Adminístra-jo techa'11t'llto do movimento do calxa.ij 

VIII - preparar, mensa!m•mte. os no, os livres e cadernos apropriadcs na ção Fínancei'°a. e Contábil compre- XII - encaminhar, diàriamemr, ll<J 
cemonstrativos de recebimento e ce. ordem dos fichârios, as un:dades re- ende: 1 ::Serviço de Tesourana as pape:etas 
a•raso· ;;.'.denLiais; a) Serviço de Con .abilidade Finan- .ie Caixa para elaboração ào movi"' 

·IX :_ levantar, quando ner:esEârio, XX - infc·:·mar oo requerimentos c<'ira, Orçamentária e Patrimonial, 1 menti> ue c:a1xa; 
os sa1dos devedores das cóhtas-co:- de legitimidade <.:e ocupação enviadoo j b) Serviço de C.:oncabilidade do Fun- XI11 - encaminhar, diariamente, à 
rentes; pela Divisão de Adm:ni.sL'"ação de Imó. do Rmat'.vo; Divisão de Administração de Imóveis, 

X - colaborar com a Dlvisão de ve;s. 1 C) St•viço de Tesourana, 1 rsec;~o de Cobrança), cóp'.a úos reci .. 
Administração Financeira e Co_n'ab_il 1 Art. 26 . À s,ç.3.o de Vendas com- i d) _Seção ~e C?ntabi!ldade e Escr1. 005 cobrada€, devidamente re!ac;ona. 
q~1anto ao preparo de pr~staçao Qe ete. ~uraçao Patrimonial: . o~. 
contas da CODEBRAS. PI · . M .. º'" d s- .· dº d . 1 e1 Seção Fimmceira e O:çamenta- XIV - conferi~ o~ recli.Jvs e,1caml• 

Art. 25. A Seção de .rsr;,1vs cie - re •• o.. ª ·9ªº - Ca astro, 1 r:a; 11h:idos pela Seçao de Coo:·an"u da 
o.•upa~ão compete: o C<>~·t;f ca-::i». de legHmio o~up~nte; j J> Seç~o Ecr,nôrn'.co-F'nanceJra" Dívi<f:o de Administração de l!nóve1.s 

. II - va .. I!c .. : a. aoc:im-n~::.çao ex!- g) Seção Patrimonial e de custo 1 elal.Jor1"rtio as paneletas de c:m.<.bi~ 
I - rece:Oer a re:aç:lo da di.stn- s;<..a p~ra o p ~c:~zo de. c~mpra e re 1 A ~t . 0 A S .. · d C t b. _ 1 rza~-o e encamillhando·a~ à gpr.ãõ 

b" c-"·o de un1·"a"e 1·e·1·de·1"i"1·-- r ~·º~ a 1 .- •·l ·o"~ Juri"1c~ pa··a "e """ · " · o e. >iço e on a t , . d -'° ~ C! -< S " ' "'" >, • ~.-.. vv••- ~ ' •'ª Y a • ' l'Q de -· ~ ·. Ü ~ to' r" 1 t! ;::;erV,C!) e 0

.l E:SOUrarJa 
II - receber, através do '::hr.f:> do r.f car5.o i.;u:; a .r~nan.ci.a, . rç~r::i~n. a .. a t>, ,.. ~ _ • 

Scrv!ço, as tabelas de prec.os é." ccup?-- 'II·_ r ,, ~ ~r • tr·, · .. do ch~fc d~ Patrimonial, eiu~ sera. d1rig1da por A... 3,. A Sr~ao F nanc.1ra e 
• '"' .,_ "" "" '-" -- ~ cont"' ·o E · t t)iç~m-n a1·a ccmp·t~· çáo e encar;;os financeirc.s 'n imtv i~. Se.;uo, a; T"b':~s àe p.e_,o~ de ven:i<1f ~0 r~ou conc;n.s,a, co:npe e.:. ·- " • •. • ' ~ •· . 

IH - preencher os têrmc>s âe Gcu · ~ .zs de rm'>r 0;za~:.o O.;:os imóveis a se- ~ - Cvntrolar, _or,e~tar e. dmg,. · I - elu.oorsr o orçanimw a1... .. l,;CCI 
p::içZ'o a. serem atsinados ,tJe!1s 1nc a- rtril \·~n~r~"' 0.~, ª'::lo ot ~e.:t;p.;o c::>ntabil-f1nanc.e2ro, 01~ r.11u· .; 
de· q; IV _ •.e~ :.i.•t 0 rcq..ic-. ;mrnto do in- t çamen u!!O, ext•::.-o:çamenta.rio e P<>· (I - proviC:enclar as corres:;:ond~-

lV - receber o servidor ".ue lhe for ter~·sac'o pa1 .. a com• .1- do imove, L:lmom:iJ; _. . ::•a~ Pt•'L"':''1~n.2s ~ lil:>craçuo ue ver'aa 
(',1ta:11inhado pela Divisão d~ Adm1- i .1o qu. l é J:~_ .mo ceupante· II. - ;JrO~=::cr ao fechamento ao •}rcaw.ç 1 l'la. e ~oertura àe contas; 
11 •• r;u::5.o da l'~ud2nç,a. e P.n•r~ 'H:-!he t V - p1.pa.:u· os cio:u.nrnws indis· ~101·'.men:o ~<.le ,c&1:a ~!á~l~ _e confen- r .. 1~r - ac:nua.nh::ir. ~ an-=:a~N·n·o <.!~ 
o T;;;nno de Ocupaçao para «Sõ~mn- c€.1~5.vel.s a cn' .. r~Ja das unidaa~ i:e. li.>, cepcn, .o..e ~'Jllfc~cic,i'"c.o, 1 ~101'7 • O'. Ç'tm:;ntana, .· 
tll a; . . . ;!denci2'.s à Caixa Econôm'.ca Fed'erai III :-. E>.r,r,ª:: c~-c:ues e manter o j · IV -- c·la.xi;·ar a pre.3taç&o de cou• 

V - autcnzar, em mod{lo p~oprio, àe B1·;is1l'c., p:Ha efe.to de venda ao~ respeccho .c~-1 '•ôle, .as • nu l .. 
a ocupaç::-:i da resiclênc.a. pc.o mors.- ..;m·•,d· :·es <:evic11mente credenciados. ~V ;-•• pioce<to aos empenhos da,:, V - c!:Ls1fiear e contu:r os ao-
c.J · c,tn con_tmto as:·nado; . . 27 • despe.a.•, , , ,. .. _ . _ c1.me ''º" oe e e~pesa; 

VI - expaair em me d do proprw. a A Srção de Cadastro, compete: . ii. - e,ao .... ª' a prcpc,ta. or~.cmen- VI - p•oceder ac..s lan:;o.ment05 d& 
!!'lLu~·i.·ação para entr2 da de baga- I - :receber a rel::ção da dist.-ibui• tar!a am.al e dema.s p:·ov;denclas :;o- ~!.l .inho d'ls despesas a realizai:; 
r-.n n s unidades re;,idenc·'l·s distri- .;~t> de un aades residencia:s pó:: ór· bre verb8 ·. _ VII -- elaborar as papeietas ele re4 
t·i ~a5 · ~ãc. a ser tra:'lsfcrido pa.ra Brasilia; VI - e,abor.c.r a p:·es'.açao de con- c:t!>.rnento e ll:l.""amento· 'vn ·_ receber dos rep.:€.>~nt:rntes II :- c;·ga:11zar e conservar a uali- tas; . . \'lH - em:v1; chequz~, re~;stro nos 
d::~ diverscs órgãos, 0 nome e as in- ~;i-~o ~ C~.dast:·o 9era1 de tôdas i:..s re. VI - . enr.;.;m.nlJar. d1àr!a~ente, .3 nn.:-s re.sp:;r,fü·os e encam1nhamenta 
d.ea~õ3s dos serviàcr.:s de3.iga.Hs ce ~·~e,nc.!.as ct.'mtrmdas?. arrendadas oi.. Jun~.ª D1retc~·~· pr11. 1:1termed.o .do D·· 1 p :~a as.:;_n~t,ura dos cheques· 
]3rr.silia, e::pe:iindo aos :nt~•-e~srd'.>.!. ~c.qLm.das pela Un·~·º• akav~ d$ I re~o •. Acmiru. t:ativo~ em 3 vias, vll 1 • IX - e.aoorar pa.peletas de extra. 
0 modélo de saida de l.lag3 ·wn._ c:es- ~9DE~RA~:. par::_ ef~.ito d.e dístnbul- bo.e~ms do mo.:,men.oi dc,s "~aldos dõ ca~Jm, q1!and_o. ·:e tratar de bens mó .... 
d~ cme seja comprcyada a -:i~,·t1çao cta var.; .ao, ~e, v1dore;s puol!cos mandadoa Raz~o e das d1.pon.b.Ldace~, , •e s cu 1mó-;e1s 
Ta·;a relativa a· 0.~upação do imóvel; serv.r na Capital Federal; 1 VIII - encar.1mhar, . mensa~mente, X -- arquivar, pt>r o:·dem de rubrf .. 

v iI _ entre;;,ar ao Ch:;fe. :\'.o St:I- IlI .- . forn~.~e! _aos represem"ll:11te~ ã. Ju:.ra. Dir?to;·a, p~r rnterméd.io do l "u, os docume:n~os liquidados; 
v:1:i a· ouatro vi?.s com•,ateiltts do Jos d1ve.sos o.gao,_ e ao Escritoi-:0· 1 Diretor .'i.dm.n · trat.i>o, em 3 vias, G XI -:-- co!lfenr e prccessar. para 
·rcnuo, de· ocupação, par·, assinai'.na Rio, ~s re;ações nomi~a's, c~m ª. in· bala1;cete ~ !l"fi"aJ, mc~rporado o do. ''.ºl"}'..l~ ~:;i.çao, os .docume~tos do E.s· 
< :> c:1e1e da Divisão e (e D'.r~t·11' Ad- d1caça~ . dl!S halJ!taçoes d·scrlbUidas, ri:_nc.o Ro,at.~~o, ? .}~ais o orçz.men· ºf co .• o .. "'º·. d~pc1s de v;sados pelai 
1 , n ~'· aii·.-~. r:-metendo .,. 2ª via ao L µcr se. v1dor;. . ,-n-10 e o pat..1m<>.:1~J, l _11efe e 1. D.v:sao; . 
e;•, J:nt~: € a S'!> via, no C<'SO de :.r- f IV - rz~e·~er .e re;;1strar. as permu-. .. IX - class1fl;:a1 os ~ocumentos de , XII. • ' ' de11c1ar os supriment04 
; .. ,,.,. am:nlo, ao (:~o a:·ren.,aturio E>, ta.:': ,d,i;,,_re:1denc1as autor:zadas pelo a.espes.~s e co~1ecc!cma1 as pape!eia.. J •-; n• 1 • "'' .• pa~·a o E.scr!:.óriotRio, 
e·, ~: ... "..ndo ts e" e 4.~ v.a~. para c:as""' Pr.s.a, •• te, ,e ,IUºamento, 1 ipan.:o ..••. ~do, 
~ 102 ~::.:i. em o.dem al'ao~tl~l, do .. y - L•rg:m;:w.r e mant.er em d:a 00 ?'. - preparar os processos de re ! XIH - conferir, seman.::lmente. º" 
< ~ ,~,,.e. e;n ordem do~ ""~fDs que f~c.1á~;cs de ccnt~êle de unidade~ re- ;:º:11!mento ~ confecc'.on~r as respec- ~Idos _r~rutantes <;os livro$ de che• 
fo"~•i tr.:>:.~sre-idos p::t:-a B:a>t'i.'l, ele- s1?~n.v.a.&; prime. , por ordem a!fa· 1 ·•'Rl" papele,a~ ~e caixa, _ 11•1es. r,m a c~ntabíl:dade; 
. • e~ :<' · "ª:,os r~::> '3, ·v'r:> r:e bet1ca d.e J?O!'ador; o segundo, por lo- ~I -- man"e' so~ o seu controle 1 XIV ~ rec:e~er as cópias de con~ 

) . ' ""ro e D:stribu!ção de Reside~- cal oo _!mCJvel; o ~erceiro, por ordem toaos os assuntos _extra-orçam~tár1os ! tratos. e .sonvemo~, e con·ro!ar as res. 
e :1º· j ·le ó1!!,ao transferido para Brasilia, e os conseqüente,. de celebraçao d!! ponsao;J e.ades oriundas dos rr:e~mos. 

' ··- , ··~ , . " . , _ a o quarto, po!" têrmo de ocupa:!ltes: ~on.ratos e convênio~. Art. 34. Ao Servi o ·d c "bT .. 
I · -_r..u_.~ii~ar ª e,1 treºa ~.>.s eh.,_, VI - proceder periodicamente, aa .Art .. 31. <;> Serviço de ~ontabili- <ln.de do Fundo Rotatfvo eu ~n'..'( 1 ~­

·~~. o,io, ª~·rrªª~ ºnTêm_i~ d· ?icuba !evant'l.:nento dos mapas de contról• J~e ~lll.a11ceira, Orçamentána e Pa. :;g;do por um conta.dor' c%d:Pº~·:1 
di 

c~n. P "º C: ie.e '.!- • ivis:J.• · ~ Py o 1-
1 

de ree·dênc'as, por órgão transferid6 tnmoma! tem_ como se.tores subordi· 1 t. 1 .·' • : ... 
l'C'Gr A'1mm1sttat1vo, para Brasrna relativamente à locali· uados: . -;- con lo .ar, 011entar e (1 :.gi~· 

x - !nfo;inar req_!lerimento .de il:i--, zação e tipo' das mesmas; a) _Seção de Contabil!daáe e :sscr1 :'.~~º~ ª contabiltdadc: do Ftilldc.. Rota-
te. sa:!o na obl<:,1çao de c31t1f!caco VII - relacionar, quando oportu- '.iraçao ~atnmonlal; 11 _ execu;ar 0 plano de conta,, 
<l • l "'.!'.1timo ~ "~:pante, despJ:;~ando-o,' tl01 em livros e cadernos aproprie.deli b) Seçao Fmance1ra e Orçamentà· J.v.uvado pela Junta Diretora da 
r·,, 1~'~2 do T ~mo de Ocupa•J'.'l.O ex1&- e na ordem dos fichários, as unidade~ ,ra. GDEB ~ 
1~1· • r en:ammhando-o il. Seçllo de 1 resicler:cü,js; . 1 Art. 32_ A Seção de Cont·~bill<ta.. e n. S, e destinado a pcssibÚitar V ~ 1> necessârio contrôle e completa rts-
\' .>1; as: . . rn :-- informar os requerim~nta! L'i! e Escrituração Patrimonial com· rnlizaçã-o sôbre 06 atos e fatos con· 

;.t receber do Sei" ;o de Admi- .le leg'hmil~de de ocupação. enviados. pete: rabeis f' sóbre os bens conH::.ut.vos 
!' s. a ·aJ. de Imóv:is as un.ua;:s r~ - ! pela Div:são de AdministTacão de 

1 

l _ abrir fichas de escr!turaçao 01 • .LC; Fundo; 
~; rc ?_i_s e,,1 pe,,eitas con.l.ÇJ-S ce Imóveis. ~amentária, oe acôrdo com o orça· III - manter escrituração atuau~ 
l "°',~.\'1.;J.:di~e; ·~ ,., ...... ,_ . Ar_t. 28. A _DiviEão de Adminis· menta analítico, :.acla de todos os fatos admlnistrati• 
. ,,11 - or~.a.11::ar e co_.~!\.l~dª.:u;s tra~ao Financeira e Contâbil com- II -- lançar as despe.;as nas flchM vos; 

li · dli º· Ca..1ast10 c,:;eial ~ ·0 .. ª~ pete; .,e escrituração orçamentária e tinan- IV .- art'.cular-se, por intermédiG 
1 , :l 112 as constrmoas, f rr~~ CPUtS <•U I . ~ira• to Direto d n· · -
fl - ,,

1 1 ~ pe'a União. «~rasi's oa ., . - supervisiona~, orientar e. exe- e.. • _ . • '- . r a ivJSao, co~ a Caixa 
c-i~:ci:>RAS pa,·a efeito de dis~ri- i.;uti:r t.odos os serviços contáve:s, de II~ elaborar o _boletun ~~10. d~ Econon_:lca .Federal de Brasília, e com 

,;· ;0:' · - c'.1-'.ªter orçamentário, extra-orçamen. mov1IDento d~ déb1~ e c~~díto, dos os _órgaos mtegrantes do Fundo Ro.-
1.J , 111 _ cumprir a dist..~ib llçiio dP.s ~alio, patr~mún:al e do Fundo Rota· !aldos de razao e disp_o~lpíl!dade; Lat1_yo .Para os assuntos de sua com-
.,.:-.~;·e: IE"idenciais qu·, lne fo:cem L1vo: IV.- l~nçar. as aqm~1çoes de bel1$ petenc~a; 

u • "::.: -:-
0
.': ~'endo-a à r.rirecia.ç!io II - supervisionar e dirigir os as- móve:s e 1m~veis, nas fichas de escr1- .V - ornecer elementos para a pre• 

~·, p,:~j~-e~~eº:m - .. suntos_rma~se~r?$ em . geral; . . ruraçao ~tr1monlal; visão anual da receita e fixação das 
y.,v _ rorneeer aos i'(;.ns::n·an- n;_ sol .... t"'.1 ao Dire~r. Adnums- V -: e.aborar 0 b_alancete ge~al <fl·· <.l~~esas do Fundo Rotativo; 

t ... ,. ·s di"· 2r.so~ órgãos, .~ , J Escritó- trat.' 1) as medidas necessarias .à ob· nance!l"O, orçam. e.ntar!o e patruhonlat 1 - estudar e propor, quando so-
• - ~ tâ d F d Rotat ) b 1 11P tado, medidas destirtadas à obten• rio-RiJ. as relações nomiriais com a tenção d~ 1eei..:·30:, orçamen nos. ou o un o ivo e a anço.s e.nu· ,71!-0 de recursos necessârios ao aten-

i•)<5°"a•1\o das hab:taçõzs l1stribui;h1s rinanciamento~ sempre que se f!zer als; tl:mento das necessidades do Fundo 
p·,• ~e ·ndor : mister a adoçao de tais provld~CJas; VI - con!erír, diàrtamente, o mo. 

xv _ c:mfirmar. tel ,-. ·n:ca:nen:e,, IV - promover, junto ao Diretor vimento de caixa; Rotativo quanto à execução do Plano 
9'> E critório-Rlo, an.tes [.v <.mb.a:q.ue '~ministrativo, providências para os VII - colaborar na. elaboraçllo da ~;~p~:c~~o, g~~~t~~ d: ~~~~~ões d: 
cns ~~ ·v;1ore~. a designa(• "1 e l!b~ra- ·::>:nt.ato~ cem 0 Ba~co Nacioi:al dte arçamento e na prestação de contas; limites da arrecadaça" o prevítrta para 
ç~· cl~s rf'spe~tivas resid ·,.'·ias; Habitaç;;o, para o fiel cumpr1men o 

XVI _ re1eber e regis :'ar as r.n- das fina!idr.des do Fundo Rotativo; VIII - remeter, ao Serviço de Con· o Fundo; 
11

,. •• " dP 1esid"ncias autctJ'l:a<t;is pc!o V - promover, junto e.o Diretor Ad· tabl.lldade do Fundo Rotativo, os do• VII - assegurar aos correntistas do 
P•c.:dente; ~ 1n!nistrativo, providências para os en· cume11tos liquidados pelo Serviço de P'undo Rotativo o exame do.s do-
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cumen~cs relativos ~ gestão do Fundo J • V - controlar e_ c.ontabilizar os "._a- 1 alude o ~ 4.º do art. 65, da Lei n~ . · 1 Art. 41. A Seçào de Ccmpn1~ é o 
Rotat:vo, e enviar-lhes, mensalmente, rores do:i mate:·1!<l1S de co;istruçao, i.380-64: órgão .~~ <>rte•1taçao. roo::d~na .a-:>, 
extrato de sua conta corrente; J que o Fundo Rotanvo. entregar ao2 VI - cadastrar, m ~e lar.t~ relai;o.o execução e contrôle C'.:.S r,qJ'•i~õ~;; de 

VIII - fo;nec.er os elemen~os neces- constnltO!'e.;, para emprego nas obra~ 1 !ornecida pe'a Caixa 'C~'.>;:i<'lmica F". bens moveis, cumpe~infü~-llle.' 
eârios à elaboracão do relatono anual ..:ontra·c.ac\as, . , aeral de Brasília, <>s imr!\"eis que fo- lJ cadastrar os f n;e::edcrcs: 
do Fun~o Ro:ativo; - J VI -· esc'.·~turar e con~i:olar <>li r:õm alienados, nos t~•mos da leg!s- 2) rec<!ber, ordem!.:, c:a;;,, 1:rar e 

r.: _ pa;·tic!par na elab:>rac;ão de custos d~ un;<1ades mnstru1<1as pet•i !aç.'to v:gente. por órgãos prcp:·Je~á - ~egi.strai· os pedidos de compras aoo 
~=.vêmos com entldades que de~eja-\ Fundo Rotatl•o· _ ! nos. manten:!J ~rnalizaC:c o ' 1 r.!:~rio varios º.·r6ã"s da COL>I:'BRAS; 
rem ser corrent'stas do Fundo Rotatl - ,, VII - rer~trar o val~r dos c.on. de ca,da unldl!de; 3) prnwover a seleção dos forne­
vo .e nos e.<>tudos sôbre a venda das. ,rato.; vmcu.a"'°':' ªo Funao Roiat1vc;>. 1 VII - proceder . .::c;n•o setor e.:;pe- ~e::lores e i.s coletas de preçcs cu co:i­
uniciade> residenciais const1·uída~ pelo' VIII - org_an:_zar e manter con~o cifico, as a ribuiçiie; neces::;árlas ao correncias, para organizaç3.o dos p~o-
n1esmo, para cálculo e preço; l le de apropnaçao de custos, com 11 cumprimento C:a legislr.ç:ão do Plano cesses de compra· 

x _ manter c:>nta permanente na tmahdade de .ap:urar o custo de cad!l Nacional de Habitação, no tocante à 4J promover o proca>~o de cuncor-
Cliixa Econf,m'ca Federal de Brasília, umdad_e con .rmda. determmando-se Correção monetária. ria~:i. o que de- rencia púb .ca, med'...,r;te ela.wr:.ç.ac> 
l!Ob o titulo CODEBRAS - Fundo consequentemente, os preços ~e ven_da; verá articular-se coa' a Divisftc de, de minutas a serem encamm:1a.:u 
Rotat'vo. Habitacional d~ Brasili:i: des-\ IX.-:- determin._ai"..º _at1yo imobiliza- Administraçao F!na:~ce1··a, no que pela Chefia da Div1.;ão à de!i~:::r::1';aa 
tinada as 6nas oper.açoes bancarias. do J?locedendo e~cr:,maçao mdiv1dual coull~r; 1 do Diretor Administ:ativo, qua:ito .ªº 
Os cheques de saques efetuados na 1 ~ mrnu:-.osa, e mancendo n~?rº?º co't- VIII _ propJr ao Diretor '\l1ll'l11l~- julgamento das pr•)p:l.sta3 apres:-n­
conta levarão, obrigatõriamente, três .rõ~e s~bre os bens const:.utivos do trat1vo 0 proc~~.so de a!ie{i:1c;:> oe lada.s; 
a6sinatu~alõ: - a do Chefe da Divisão :ne~mo, . bens inservívels ou ae ba!xa C;e ;·e.o- , 51 expedir os pedidos de comp:·'.'., 
a do n:recor Administrativo e a do\ X -. fornecer elementos para o 1~· b·1· · · . quanc:Q au~orizados pela Chefia ª" 

. d A van•amento doo balancetes d;ários e ponsa i ia11ae, . . -'fres1den.e a CODEBR S. ,,. · .•. \ IX - oferecJJr su3 :;.stões para me- D1visac; 
Art. 35 .• são_subordinaclos ~o Ser· 1 ms2tª:..· efetuar exame moral e art- lhor c_onservaçao dos bens móveis cu 

1
. 6> pro~1over O C•,ntrôle d~ c:1:·1et;a 

't'ço de Con ab1lldade do Funao Ro- •n~t!c dM fatura!! ou contas apre· 1 lmóve1s, em s.11 custódia; dos ma.eiia:s adqmnd·os, garant:::o-, u 
tativc· ''Ilt"d""s pela f' d X - proc~~~1· à t 1·anstei·é"•l''a ae, aéend:mento e o cumnnmento ct::i3 

' _ . • . 1 ·, " " S lrmas encarrPga ~ . . .. • .' ' 1 " · · - · . , 
0 

• · 

a 1 Seçao Eccnôrn:ca Fmance1ra; 
1 
.!e obras. contratadas à conta do Fun- ':arga de J'::.s s~b sua cusrndl?- aos c:n_:ii~oes_ ae Q compr_as e_ da.~- •.,,p_cir1-

bJ Se.ção Patrimcnial e de Custos. ·!o Rotativo: cuverscs set }:·cs chi. CODEBRA~ me- I caçoe., e-tab .. lec1da., no" p .. dtdu~. 
Art. 36. A Seção Econôm'.ca e Fi- XII - _cont~o~ar a venda das uni- diante_ "Têr.nr1 .ele :tes?,:imahili~'.l'.i;'" I Art. 42._ A Seçào de Al:i1-~x~;.'._;a-

r::rnceira compete: j ~ad()s res1dencia1s construidas à con· Paragrafo trn co. Pai". <'!;.Ulp, .. 11 ... 1- dC:, comp,eendendo o Alfüº:'ª!.iac\O 

1 
_ e.;~r·turar os jurC6 que forem :a do Fundo Ro~ati'.'.o e os recebi· t?s. e z:~v~1~ ,.de e:r_;itóno. o i:"'~~i~- \ p1opr:amen:e ct1·; .e cs de,'05ito, que 

,,, • d , d d..,· , os mentoo das amo~·r,z.a.çoes mensais efe. savPl p .. a .a . .,:a S· r~ <;Cmp1e l• C.1_- 1 .nL~ram. ccm!}e,e. 
C.<ui.a os nas con,as e e. os.t , ,, · 1 't t . •e da se"rc ...... , do org•1o 1nsnti ·os pelo Fundo Rotativo; r~s·aas P~ os prcm. cn es comprado-

1

.' - .. M ~"' •• •i ~ • · '". ... ª>, lui:pcza :, cc1n~er;açãJ da_ ,,.1reas 
II _ escri~u:ar os juros proven:en- 1 · Art. 40 A::> ~e ,_ç, de J\.,1,e •. ~1. de~t.na~a.s à ,,ua.aa e 1 .a,.,. -1, 

t _ das verbas d::s imóveis· Art. 38. Ao Serviço de Tesoura eemp~te: bi_ u~tnou1cao do z:.1atPna!. t!m 
e, . .' 1' a comi:ete: 1 I _ e{·".i':u 05 t>a'ialh)~ e.· ao. func;ao ao grnu de p<!;-1cvl;:is.dad~ f 

III. - c~n:ro.ar e. escriturar 0 _va 1 I - supervisionar executar e coor-' ministraçao 'do mate:-.::il, com...,re.:.1· de pzre::'vidade. em U"'pósi:os e•pe-
~~n ~a.s d:el}'~,sãoco~~~n~:~ ~~s º~~~= :1~uar os servicos ele' cobrança de T.O 1 dendo: clallzadcs; _ . 
• :en e'~ 'S <'º -c're!d1'1'0• espec1·a1·s e s1 u- '~ T.C., os pag2m'!ntos e os receb!-1 a) levantamento do matz11aJ "= c_l ll::U('!UL(;t-ncao ,de ll.':l

1

uxanfes. em • · ·•' ·- - ~ mente · l· - caca aeµps1 o pºiOS Ql1ô1s rº'P""Mº. 
fJltmrrtare•, dPst.nadas ao Fundo Ro- j ··TI s em tg~ia · . consumo e pe1 manente de mterê.s.>J iac· .' " " ··· - ·· -
tat vo; 

1
, - - m~n ei, ob .. s~a gua1cla. ova- c!a COD~B"lcA"'; 1 • , n~ , ., ô _ 

··' • • • • , • 

1 

or de c_oorança d:ana, para depósi- O) recebimento de requislçao a~ à) _ma.1~~~n-~o. rLl;·).o,.ur._n.~ em 
IV - e,,.c .. tu.ai as rece.tas, dcaçao lo 1,0 d·a seguinte, nas conta.s com- .· .,. , 1 d 1 _ S" .• I i.a. C;as fJ"r,as de ~s·;Y.J·ir, n:> a i'~:l-

" o va.or dcs bens incorporados ao 1 ·t · -. matenal. ~0-~·u .. a ª pe ?" __ tor..~. xarifacio cen ral. e nQs (l~nc· -~ F. · R t t . j ~<: enLe~. cl aurec:anao das requ1s1coa.'>. paru .. ,. , ~.. '-" u~ao o a 110, . III - control~r. para enc:-.minha- efeito êie su' r:mento elo aln:o.·ar!- lden ice, ';'~ue,as da adm.;-i ... ,r, >J 
\ -:- controlar e escr.turar _a arre- :1;1::11 o ~o Serviço d_e Contabilidadr fado, cu ai~a efeito' d~ cem . as: cto ma,er.a .' .. 

ci!L<laçao menrnl das amort1~a\.;ot:s prt1.' ~ _nn·1Ce1ra. <;:>rcamen~aria e Patrimo· ài pre~isões anuais ctas Pctespe;u~ ~l piei-a_. o de memor.i1;no, ao C.l~-
temenres da.s vendas dos imove~s; I '!!~·- os dccum~ntc'..> do mov·mento com as aaui.sições de imtl'.!ial per-1 ci;, de se.cao. connm1car.c•:i as ba x~s 

VI -- escnturar e manter sob con- ~11>..!o: . . manenté e' de consumo J. e~_toqt.e para efeito de no; a R .. u.-
trôle o valor dos empréstimo<; ot.ti- ry - tra~a~ de as..<;untos banc:!nos el cont··ôl" do ma•enal ;iermancn- ~içau. O.os; · \ - proceder ao levantamento t b ' - ~. . - d _ . f1 preenchimento si;;~cm.itlco das 

~•uio do . ld C . e. em cerno a pr .pai acao o ca fich~s dD estoque dº e . . + _ 
VII - escriluFar e manter sob con- ' · · s sa. os em aixa; ·lastro o-era! dos ben - móveis da CO- · ª . ~ • ~ 4

'' ü'J c 
1
"' i•,., 

ti;óle os recu:·o;os prov~nientes dl: con- VI - proceder aoo pag_amentos do:i. I DFBRAS. uara efeit~ de in·;-entário. nc.:a~ f!sca.s do materia~ ~n:r~~ue .. l?~r 
yen.1i.:o, , locumentos a ~la enc_am.nhad~s; \ /l prepararão do inventário ela w.n .. ~;ct~.1:,~· : . dos mo~r .. n, a, s~i..a 

VIIT - l~antar balancete d11trlo do :'~1 - a~otai, ~m todas as vias &w Rer:articão. e. enc~~1:r.liamenta ae '1e ma ~~ 1 " .?~!ª 0~ ?~'' 1 
es; 

m'>'' mente oeral· j do.,umentco, os numeros de cheques e d à 0 .. - ,. Ad ln :s y1 co.abo.a ao birehd com o. t•a-

Ix 1 
" ' l data da e1 ;. - uma as vias ivisao "~ ' 111 1 - 1·a'ho• da admmistra<·ã) d 11' t~ · 

- evantar balancete mensat. •

1 

n "~ao; .. . trncáo Fin:mcetrn e 'Jo:1u'lb1l: ' ·, ~' . . ' _ ~ : . e, 
1 

" · ua., 
f1t1os saldos das contas, a fim de ser VTIT - levan,:u. d1a:·iamente, a so. gi receb'm- to dº um :1 _ vta.' J mc.us.ve. cnanao ª" ,a' 1hoac~e.o m-
lncorporado na comabiLd:4de gernl da rna do~ doc11mentos pagos e re.:ebido~ :i l d n t e ~d ª , ,.~, . e J1spens<n eis à pron a execuc;au dos 
CODEBRA.S; ~a:·u. conferência l'0:-!1 a fita da má as n?_ as e en r ga e ma~;~'" _qu 'oalanc;c.::;; 

X t
. 1 ' t ·.:,ino 3Uten•icsd~ia lhe for encammhada pelo i1 •.. 10xarl· hl comunicacbe• 1. chefi::i do '-'er 

-- con 10 ar mon.an es Ja'.llçados ' ' • , ~ · fado· - : ~ ·• · · · · -
à conta do Fundo Rotativo, pe:a cai· IX - PrOC'Pde• ao.'> PC'Pllimrmo~ <ie · h) · • ·!t - " , ,. ,. d ~lc;o: sobre q_ua1sq~er ocorrencias m-
1ra Econômica :Pederal de Brasília r O P T C. Eo outr.:>s. , . 1 esc\ un>.çao. po •. ~e.o.', P. mil 0 i;Jus1ve, a solicltacao dt •a;xa de ma-
e!etuado, mf'malm.ente, a reconcllic-:ção X - efeh1ar os dei:::ós!tos e saque.s ._ena t11 r~'-'~€:. m~n,amie'1 '"· com L~rial estragado: -
du extrato da ccmc1 · -~ ou'.ras provi<.!ênci:i.s bancárias· iespec ivo · ª 01 · t> atestado de recebimento ou nao 

XI - contrnlar ~ emi~são di> che- . XI - encam'nhar à ·seção d~ con- . ll ~repa,rn. dos ma?a.s ~ ~e.YJonstra Je mater_ial, nas fatura.s Ci'l'' lhe r~ 
ques destinados ao pagamento das cte,,-\ ""biJ·dat:'le e E~crlturr1('ão Pat1"mon·· Livos ... be ctr,n,umdo ~e h11

ª""ct
1 ª'· -t rem env1ad::is pe!a Chefia da Div:-

pesa;, à conta do Fundo Rotalivo ~!. o~ documentos do mov:mento diá· 1 l ª er ura e ic .as ~ _e., oqu~ são de Admmistradto de P9.trunõ--
procedendo. ~inrnltâneamente, à suà rio. ;. lançamento. 1:~ m~." 111~'' ªª~ .,,en· ulo e ~Ia'erial. que· a:s en;;,,rn•nr.a:á 
ccntabilizacão; " ~II - confecc!oEar o Caix0 d;â .. :rndas de matenal _no A~oxauLdo para pagamento; 

XII - apurar. anualmente, os re- . lri. \ - a!l.S saidas. paia º" .,E'_t~ie_, _de modo 1) conservação e c!::i.s.s~fica;;a.) aas 
1;t.Jta<!o~ econômicos efetuar os Jan- XIII_ - efetuar, em Brasília, após ª que se possa. ~ ~"1..que, tempQ. primeiras vias de nota firral. r.0mo 
r;amentos decorrentes, ,t•:truc~o do p:·ocesso, incdusive in· \ l~T~~eder. ao balan~o ~e· 111 do Almo- provsntes de recebimento rio mate1ial, 

XIII - controlar as despesas efe- o.marao negat1vi. cto Escritóriú-Wo, xa ifado, _. . . , depois de encaminbá-ll"~ à cbefia da 
tuadas à conta do Fundo Rotativo \ "»- P~gqmentos de diári.as e ajuda df IJ. aqui.:siçao direta, _no caso oe ex Dh·isão de AdministraçãQ do Mate-
exam'nando as contas e faturas apre~ ;u~to, a funcio_n:írios trahsf<'r.idos ou clusividade, de ma.renal :i;::na -~ C?- riul. para anotação. 
srntadas \ n nd.;acs seP~ir no Distrito Federal. D_EBRAS, qi:an_do ª cornprii: 101 ptê- Art. 43. A Seção de .l\1moxarifa:1o 

x-,
1 

_ f ~ t t b .. - 9..pós a•1torlzh-::ao do Diretor Adminis- vi~n:iente au .. onzada pelo Diretor Act- supervisionará o recebimento ,,.uar-
.i. f!19.n.e. es rE:1 a co1'.l o. ac;ao, •rativc mm1stratlvo· · · · - · '· · ' "' 

Cti!Il a ~eçao de Contabilidade e Es- . · .. _ , . m> execu ·ão de coleta.<; e de con· ªª:. dist.ribmçao e _v1g·,a11c;a d:> ma.--
cnturaçao Pat~1momal, em tudo aue " Ai t. ~9. A D1v1 ·ªº . ~e. ~atr1monio corrências ç administratiYas para ·a teu~! de construçao, e "111 suas tur-
ee fizer nece;sario ao bom andamento - Mat:enal. que sera dmg1aa por En- i . ~ .; . - mas. tias operaçõe;. 1-::-enbe1ro. Têcnico d·? Admini,>tracão ru:iu.siçao de mater al _CUJO valor 1:1ªº I - Tu,·ma de A.rmazenagem (TA.l 

Art. 37. A Se<;ão Patrimonial e' l'onta~or, Advogad•"> ou Fconomista'. u_ltrai:i~s~ .às hm1taçoes da legisla- II - Tu!"llla de Vigilância (TV> 
de Custo ccmpete. \e _ó~gao ?ut:ordinado ao Diretor Ad- ça~>v1P~~P~;o dos eie:nentos que cte- III -

I - P2criturar e controlar o valor mmist.rativo. compe•": verão instruir os edÍtei~ de concor- Art. 4
4. A Turma de Armaz"ni..-

da p3-rtícipacào. no Fundo Rotativo 1 1 - executar o.>_ ,;<;rvko1 de regis- rência a serem solic1tado11 à Consul- gem (TA>• compete: 
dP cada tuna das entidades conen .

1 

tro. guarda e ge.staJ do_ Patrimóni~; toria Jurídica, para aquisição de ma- 1 - receber, mediante inventário. 
tD:,ta~. tendo rm vista a regulamenta- I~ - executar os > ·J'YiÇOS de aqm- terial de uso da CODEBR.AS. materiais de construção. 
ção em v'.~or: :icao. quando devidamente autoriza- II - os servicos Je consêrtos. r~ II - receber e registra.r materiais 

II - proccdfr ao cálculo de rateio '"?· guarda e conse.::vação de !nate- pares e recupernÇão Jo material rvm de co-vtrucão; 
f!ne.n. c:eiro anu. al._ ind'cando as qua1.1 1 r ~l permanente._ _e_ de execuçao. ~o preendendo: III - preparar relação, ·para a 
tias d:>stm

2
das a~ entidades corren- rnocesso _de aqmsu;a., e dlstr1bmca1J ª> manutenção de :>fic'n'.! de niar- Chefia do Serviço, dos matenais es-

til't?~ dl) Furdo Rot-0.tivo: le material de ccns:..-:nt. entre todos cenaria e carpintaria, para a exe- tocado nos vários depósitos; 
IIJ - cc:ihecer o valor dos imóvd> •l.S setores C:a CODZ.dHAS: cução de consêrt<:s e reparos do mo- TV - receber os materiais adqul-

residenc'a's. a·nda n5o conclmdo~. e IlI - eàPcutar o >e. 1irn de l'ata!o- biliário; ridos mediante verificací!o nas Notas 
dos tê•T"no;; , nrc·jeções situados eIU ~::ic~o dos bens imó•e«. bens 1nóvei~ Fiscais, das quantidad~.; e qualida-
Brn!''Ha. e entre"urs pela!:' ent'dadee 1 ~ titulos. para_ a f!nali:J.e.i~ de con- bl solici ação ao C:hzfe da n1·1

1

sao des; 
corc·cntist-?.s. para f'ns de escrit•m~ 1 "r(~Je patr;momal: para consêrtQS por c:>nta de tercei- V - i,-roceder o registro das Nota~ 
çã'l : IV - executar os se;·viç'>~ gerais ros; F1scals, nas fichas de es~oque, quan-

IV conl.abi!;znr ns valórrs ª°" ele a1nl'.)xari.fe.do: e) controle das de;pe;;as da oUcl· do do lançamento dos rr:.ateriais; 
ínati>rt:l's df" ron<:trucão. q•1e f:>;·rm l, V --:- re~istrar. os l>"YJ~ móveis ou na, e valor dos con.><:•t"s eretuado11, VI - manter as ft :ha5 de estoque, 
ent~ºP:"<'S pelas entid.ad:s cr,rren! :s móve,s mi en-rn.n· e" J:> Furido R~>~a- em função d valor do objeto recupe- atualizadas. lancando r.as P1Psma~ as 
tas; - Ln'J Hab:,ac1c1~:::1 J~ s '.!>! 1a, a que racto 1 entrad83 e saiaa:s, 

1 
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VII - atende: à.s H't1ms1,·õ2s ;11· 1 21.. registrar. segun~'.i instri.:çõ~s e) Consultor:a Jurídica, 
te.-nas de materia,s, e:.trcgando-.os "º e modelos aprovados os l)~ns 11nove1s Divisão; 

à nlvel de ~:u::rnéis o· ta},as, ml'lt e ou~ras re 

ó:g;ão requis!tante, após r.prcvação Ja' da C~D'E'.J3RAS, bem c;imo cumpri: d.J Relações PubLcas, à 
Chefia da Seção, m "d.'.Z.r'te J.lJta de pr?v1?enc1as com relaçao aoo ben" 8erviço; 

nivel ae 
e i as; 

V - exec 1 r O<' •ervlços de nat11-
re a fo ens ; 

enta"'a · moveis; e~ E::c1·itó1"0-R'.o, à nível 
VIIr ' - prepa:·ar mapas me:i.sa Parág~·afo único. O intcu!irll> in\.. ~o; 

demonstrativos das enu·adas e ::..>1- eia! tera por ba~e ~ a.;1;t-o de b~ns j) A-.-s1,tênc':\ :\'íé::i.ca, à 
das de mater'.ais; ~ertencentes ao e::tm+o GTB. Serviço e 

de D1n- VI - e.a ,o.-"r m·n·1tas de contra~ 
o,, ~ de c·~ní~mco; com o,i .ros órgãos 

nível C!e da Admilli.s ração Pí bl:ca; 
vn - equisita; da au~o.idade 

IX - apropriar. ,11e;1;;:;.::n:=n e, r,01 XI - proced~r. em pr~::~s" r.tJ_ula.
0 

gJ Asse.;.so .. i da P:·esid ncia, a 
oba. o m'.'tterial c1 crel:!ue oom 0 ie.s- res, as aval!açoes e dep.e." .. çº'::~ de 1 ~el de Divi~ão. 

nl- co..r.pete •. te a diJ'nt;nc <S os escia-

p zctivo valor; - ' oens move.i.!\, os quais cons~:tu\rao os Art. 2" e mpe.e ao Gabine<e ao 
X - mamer o mate1·ial estocado doci=ento de carga o:; de.,c.arga dos t'reüdente: 

em depósicos 1d~cg1ac:os, de aco' :::.o agentes consignatários re?p:msaveis I - Fazer a d:.s-~ribu'ç1l.0 dos rraba-
cum o. grau de periculosidade e pe- pelo material; . 1ha:; a se:·em e.abo:.ad peios ó:gãu:; 
tec1bilidade do r:1e~mos; XII - manter .os l'";'.;!S~rcs. de ~n- subo:·a'nados à Pi·es;dênc.a. e pela As-

XI - realizar o inventário do AI.. ven 'J.rio e de movm~en,:::.çao ú.e obie- se:::sor.a da Presidênc:a; 
moxarifado, trime;tia!mente; , tos, in~icativos_ das diJi>é~;; _ou tran~- II - marcar a d'.ên:ü:s e are:idt:r 

XII - informa: 'l. Chefia da Se- formaçoes havidas, !ll n enuo sempre as pessoas que t:rcc irarem o' Presi­
ção sôbre qualqu"r perda de n:a e.ial em evidência o sald•). e?1 ser. t~nto c!ente; 
e as razões des.;a ocorrência· em qua11trdade. qua.:ci.2v~ e espec;e, IJ1 - provid , c:ar ·os casos ae ln· 

XIII - man~er em dia 'a es~rita como pelo valor :.o•aJ: _,. j terêsse da admmi<tra,ão supei· ur, 
do Almoxarifado. XIII - procenez as m~-.:1das ne- .'unto aos dem~is i\Iemb:os da Junta 

:es~f.rias ao prccesso d~ l3 H~nacã:> dos D!! c:c:· Art. 45. A Turma 
<TVJ compete: de Vigilt.ncla be·u n-,ob!liárics. quando de~eriora:los 1 JV - o:·ga:i.i ··r o ho:·:ir'.o c:1e c~s-

ou imprestáveis, a~omi;anhando ate pacho; 
1 - selecionar os elemen tos que 

lrao comp0r o ê.)1·po da gua::.la c.l~ 
Vigllimc1a; 

II - o:-ganizar as c-:-:alas de sei· 
viço por turnos, observand~, ~a·a 
tanto, a legislação '.:rabaihista: 

III - manter a vi,;Uáncia p.erma­
nence do Almoxarifados e áreas ad­
jac~ntes, não perm1' indo o ing:·es.s:J 
de qua'.quer pessoa, a.n.smo qEe per­
tença ac.s quadros c1;t COD::::::BRA~. 

após e11ce1ra:lo 0 expediente· 
IV ..::. de,zrm:na!· à g· 1 2>.1-cta do p~r­

tlio só perm~tir o in;rc.5so C::c cp~1·i 
rios; 

o recolhimento ão produto aos cuf:·e,,, V - ex2cJt.:ir ou ra~ tarefaiS dei:.er. 
públicos, cair.o receita; m1~1adas pelo Pl'('S de:ne . 

XIV - terem sob sua guarda. ª·' .ArL 3º Ao Chefe do GabL.'1ete m 
cauçii~.s dos respon áveis por mo"le1.s. eun:be: 
materiais, ou por ben:. públi'"' e;~ 
qna1squer setores da CüDEBRAS. 

XV - proce::ler a tornada de co-n­
tas cios almo:<::ui'.'es, na forn1a da le­
gi laeáo ng3n!e . 

Art. 'l i . A Ser~.o ie Eens Imovei.S 
é o se .. o"i..· de ex~..; :r.ão j2.s tarefas es­
p2ci:ic:::.s do Serviço de P~ trllnôn~o. 
que c;ig::. 111 respeito ROs t---~; da Un1ao 
Si)b a a::lministra~ão da CODEBRAS, 
e o:< adminis,rr .. d ·s por ela. sob for ­

~ .. - m!ln~cr '·Liv1·0 d~ O, .;::t:n- ina de arrendan1entú. 
C!as'', a .ribuindo ao en::;a:Te"':<d•) üo .<>.rt. 4.8. A Sec2.o de Bens Móveis 
turuo o s~u reg;.;ti o: e Tiiu!o.s é 0 s::,or dz trabaiin e'pt-

VI - nã3 per11 1iti!· a salda. pelo cific~ e.o Servico àe t>a~ri!nór~io in­
po:·, ctD. das v:atura3 em '<'l'Y:ço, ci1;- ',,imb'.:lo do cÚn:p"i"·enco das atn­
ran 'e o exp~di~rite, si'm a p. p~:e.a b:.i'cü:!S que a'.l m~::nJ no que ciigam 

• eC men o:; q .-e f;.ze ·em nece;;,á-
.i.l03; 

V1II ·- pr ar, Em ma,ér:e. Cl~ º''ª 
co .. 1pe'ênc a. qp:abo,ac:ào olicitada; 

1:;.,;, - repr ~entar sôb!·e as p"ovi-
cél1cia.s de ordem juri~lifa recl:>:na­
<Ls pPJ in erê2se púb!'cc: 

_ .... - ~.'"'A ec~ r e jn repret.ar a leg1s­
' :xao g .-al €. espec al e: te, as de n­
te:-ê-0e da CODEBRA~: 

XI - rep.-.-. r os prcjetos de lei, de 
.i~c eto~ e circula:-e>- que digam res­
pe!to à CODEBRAS e à transferênc:a 
<!O> ó:·~ão• da Adnüm<tra.cão P úbLca 
'(d·:·r.l para B:·asi!t::i. · 
Ar'. 9° Ao Conrnl or Juríd~co 111• 

cumDe: 

de autoriz c:ão 3X'.J''iid2. p~la Ci1efia; r~speito, em xe:a·ão a bens móveb. Art. .;> A. .~~ses.,o:· : a d'3. P residen 
VII - re:<pon.-abilü:c..1 o enc1;,: :.!e t~:1:cnnidade c.:: 11 o Código Civil, t:'a, E~l) a chef q de l'm A~2e:o>~·: Che- r_- _ P"(por ao p ·z~'.ctente a d1:-

gw;LJ do turno. ~~dlJ sejam i'~~i1ada, e e 1 ~~e ésses. ª' m''-.l' .as. maquina:,, re. é o ó:·2:'0 é~ n:11:;0 e preparo ae , 1,.,1'-ºito 
00 

t ·i s,w• .. d 
0 

even uai; 
v ia_urns per,en~entes à CO~E.BRAS a"Jarell:os. ut2n~!L:>s, materiais para assun~cs de!!·,· ;·.::n téé'.:i:c e adm1. x - in 1 n: ac P;,:,:d;:.

1
·, os Che-

r - • ... 

apés O térn1ino do BX~E:'.iente: 1·ansf!Jrn-.la~ão e consUi1.l·> e o.s direi- nistra i-r:1. fl CQ r ........ .,...de11~,..ão r~os tra- te!:: t!c s- r .. co-
VIII - manter .n",rn~ada a C!.e- tos de ob;-;gac.fi.o e as ações , , .~1;s'·ti-· ha!hcis cl 0 0 - ~: i: 'ºia da p~·<'s:d~u- XI _ n .da .. E'.:: JO! ar 0 ~ ~:: :::c.s <!~ 

fia sôb;·e qua'..sqi.:~r cccrrrnc:o.s qu~ rns. ~ia. ~uT!r.;d:ri'nc:a. cie ac6ido cc:-.
1 

os da. se verifiquern. .., f 
Att. 46. Ao Serviço de Patr'.ntô- R~!Jf~gft;º:-;If~/f!i{/67 ie A~·~;1p~~e:À S c-'•J.:·ia ão P :·e.sideu- ~t~o.,_o: ·n"cid·>, pelos ótgão.s in'erºS• 

nío c .. mpete: I _ r~C':j 2 !. os p~cc~,,-03 dos Dire- XII - ao:·p e:1tt.,. à P:'"''dê11c;a 0 I - cumprir Jegislaçf.o sclJ:-e o;; A J n'. 3 D.reto: a da Coo!·dznação ,ores Adminis . , ivc.s e T~rn'co. do :-t...a.o ·io · n..ial (;cs s2rv'çcis a c cn-
beus imóveis e moveis da Lniao, no ..io Do e;P:clvil.11enco de Brasília Secre~ár'.ó-S;, __ ~d•·o. do Conseln <> s.llir:·: :, 
1>en t.do de coordenar a~ ·ne:iidas de CODEBPAS - :n c~nform:dade com Fiscal e d:>s ( rrão.s subc:·dinado!! à :·cn - lJ '"Por a f'xa-ào da :c:a ao 
regls~ro, ccnservaça0 e renda: 0 art. 5 do De~reto-lei n9 302, de 28 Pres dênc'a .. p-:·a e,. :rru

1
·
1

,
1
_lcs ,

1 
·1a CG.:F:J!t ~ :.i. · 

II - ariicula;-se com u Se. v!::;o de Je fev' eiro d 0 1967, po.- unan:midaõe aprec:aofio do Pn<c'c::-i:e; :~-; d 0 1 ~~r at ibÚ:ç&>s · pa;a 
Patnmõni o da Un;a:> pa:·r.. 2p:es~n- de v11;u;.. II _ re~'st .. ,: e co.1• o''U' todos 

0
,, be · u ;l e u ,::c:>rr:'mento do :ion 'o 

taçao de relatório anúa; e das c:im·1- Cons:d_e;·ando ª· n:ce< i:lade de es- i:ircces,c .. 1 el'lc~r:-. 'nhodos à P.-esidê.li u1 Co'J.-•ü'o. a e lJ~:'n!- 0 e'pec(· J ao 
nitarões nece~sari:Js conc~rnente3 à ~;·utur:i~.ao dos o:·J·aos bordmadoiS eia . · 2• • · t~"''.'l. l > ~Ll~. 
a;Jrn i.n;stração_ dos. ~món.s re>iden- ao.; m inbros ef~ ffCS da Junt:i. Dire- rir - p.ep:l:- .r a c•rre.>pondênc:A .!'. ' 10. A 
cia i.s . sob a JUnsdlçao da ......... · / ora: . J cfic'•l d'.'I P:·e;:·::', f!Ci'.l e expçdí-la; e P ... c~:e-
CCDEBRAS, promoyzndo o ~~·.i re- Ccn~1de:·an~o que a CODEBRAS ~s- IV _ ro:c~·; r a c:::!-:·

2
,po:idênci:i. I 

g!stro e mantendo :is nu:-ma.- a t'<s~ :om11: u a :;estao dos recmsos adm.n·s- .:if'c;:i.! di p T-> ~:1 da: e 
propó ito baixs.das pelo ~i1;11·tt'r;o da t.aa~,. pe:o ext:n.t? G.T.~ .. bem co~1~ . V - !118:1 ·r. l''.as: f.c-;das as cópias 
Fazenda; o ace1\o, mate.i.i1, dotaçoes orc;am,n , .ui cor1·esoo11den·'q d<J. P:·e·,idênc·a. 

EI - mar:tzr atualizaJ:1 o ~adas- an::i6 :? ou·ros re-:u:·scs do meEmo: Art. 6º À C"l1º: a~h Juridica A 

tro de Rcgisí/O, de acórCo cc·rn o art ~0:1~idnando .. fmalmen.e~ a neces- 1> ó:~ão o;i:na•i\O e d" rxecuç5o da~ 
815. do Có:iig0 de Contab1iidact~ eia <'!aaae, de 1m2d ~ta . ex<cu?~º da po- taref1s de 11ah--e7a Je-r·J. p1,-

1 
tô<la 

Unüo <Dec. n? 4.~·36 de !~ .l. lfr22l: lll!tca ae 'ran~fert!n~ia dos Olv.i:.rsc'S ór. a CODEBRt>S. 
IV - exe..:uta:-, an~rn!1r.ente, na~ gacB go~-ernamenta1s da Umao para Art. 70 À ('.inrulto:·ia .Juridil'!< 

éo'.lc:ts seg-' ndo as norn~as es~ab~ie- B1 a~i,;;, , D;.<~rito Federal. a qual é tr~- rc .J. 1 • .serã rh~!'ada i:;Ôr um ccn­
ciáas em l2i, inven•ario g~1 al de te• possnel sem qne o meca'1 sm? _adm1- rnlto:· Jll"id'co. da livre escolha do 
dos o;; bens imóvels de iJ~'Jp:·1'"dad.e n:strl't·rn da CODEBRAS es.e~a e - Pre,iden e. e r •npr :Jde:-[

1 
os servi-

da Unlão. sob a j »'1si:!il,'.i'to da . . . . . . •rutu ado, rewlve: ~os: 
CODEBRAS: J A:-ti!!'J un l . F:ca aprovada a or- I - F-0ren~e; 

V - 1·e~·s;r 0 1· t.cdos O' aumento. ~anir.açiio 11cm" ,, ·s:rativa dos órgãos IJ - D<> C"l '1' as e Parece~e~. 
d in-. m::i;-ão e tr~mrv. nnções q~e. ~e 1 :,11.bordinad<J3 :o P ·<-,;dente, anexa à III - De C~n·ra º" e Ccnvén.o,o; 
op 0 :·:1!'2m no va1or '! na. con:tanc:r. r•·esen'e R''" .,. o. TV - De A•-F~o"ia Le~a1; 
dos bms imóve: pa:rimonial:. pars Brasília. 15 rle maio de 1967. - V - S~c· • 'l e D~C'Jmnntac;ão. 
f!n~ d~ registro na seção de Con'êa- I GPn. Mário Gomes da S'ti:a. Presi- Art. 8 A (" ns Jtor·i:. J 

1 
di .. 

3 bil' 'ade e Esc1itura Patr:mon·a1. da dente da Junta.Dire~ora. - Abel Ra- (C.J .\ e ml""tº· 

su 
.:...pl1 s.c2.o c:.. 0 

,a l n:·o 01 
ERti.S 

A 11. Div' -ao de Adminis+raçã0 Fi"~, :c>i- 'phael Pin o, Membro D1reto: da Jun- I - a ela or rão d" c.:>nsultas e pa· 
ta: t ta. - ~11~. Alberto Bastos ;liontezro, 1 ecere;::, d~ ord 1 l !tl, por detern: _ ~e 

·r - promo-·er '.> p·0:~ss.:> -de l"l- ~i n:11J. ·o Dircor da Junta. na ã do p~- •,, 0 1 po~ sol'cita-
OI"} ra .. -o de aqu < '20 de novos b~rn! AlTEXO A RESOLTJCA.O Nº 18 A-PvJ ção do> D': e 'o CCl1- 6 'lo p·--

lm e's j•m o ao .:3 •1·v·ço de Pa'r!- DE 19s7 cal: 
m 1~ · 0 ela Cn'ão; II - n ·11LJ.r ', a ,ô11:lo c.:im as !n. 

v·r - reg..;~ra:: ç< b~ s 'lllôVC" .!\<,.no: Orqri' :ação e cJmpt:Un- for :i.çõ2> d'.;; ·f orf's in»res :idos o;, 
des.,.. 'os à COD:ZE.'lA~ incluind.a <' tt dl)s or<f'1.0s s~l)crd'wicos à Presi-. ed'f9.is d!> e > ênC'·a e as minu a3 
mo\J 'a•. biolio'ec"~. m"q l'!l.15. apa- lê:,ria · ci~ ccn :·'lto • ae doc, ajud.es e con­
rêlilos. u'ensil!os, ma•t •.a.s ;'ª 'ª A.rt. 1° O P~ iden C' da CODE -· venlcs. e lav.a·. em :'no ;Jró:-i1:0, oc 
tra~ fo ma..,"áo e ccns.u1 .. o " ou 1-00· Ar . 1 O Preside. te d8 CODEBRAS cc.ntratos snb'·lq~ n~ : 

IX -- p :nov r ·~mada d ::-es- t~rá. ob S' pe ·vi,,ão. os órgãos adm!- III - C'".ab n r ne. defe·a dos in . 

a ~~1.:o_a.:s. cãiJ da Je• 
°'' a~- 1 no;; r"ferente.s 
e a .n-rc1· i~c;a tla 

· in:nu..as de c~ns..i; ·a · 

m n s 

rv'.- 'o:iar .> p. ·.::es~o ª" 
1l o 11ri>· uIRi· -de :móv<:1s 

€"!:la:! ;. p'a CODE· 

:5 o Fo ., e ,. ~-

Qn 'l" Co:.sul ., · a ·i. • 

a nrocu:ado i!:-GE'r.al oa 
.-, ur e l I'~..; r~us 

p.i.·~pa.!"ar 

: à coa-.: .. 
'Il. em~· 

1 
=-- de a ·a'J 

e 'TI n, ter -i:; . n·n· _, ,·::i.ce d0s <i~.:.: -~ < ... e ~uja :1i;+ •voo ;b u:o relac.cmados: t~résses d· TJn':rn. à e. '°"º da Pro· . 
gue.-:l .,, e sm os 'J "~ da ..... . • · 1 a• G b.'!ete do Pre«d nte, à nível e rrnac1" -G2.a1 da Repúbl e . V - r-< - ,. e l' ... " r Cºllle!l~ 
CODEBRAS. lavrando •.ê.·mo.,. d·- r ·s- '~<' Divisão; IV - colabornr cem a Procurado .:.~ Pª'"1 1: ll:e')aro de pet.çao i.'l;c•l.J 
ponsahliidade respectivos, na lorma b! Secre~-.:ia do Presidente, à nt-

1 
ria~Geral da Fazenda Nacional, na 1 p,, -~ a. Procur"doria da República r o. ]egislação vi~t.e; vel de Serviço; c~bran9a de . dé!Jltos resultantes de sub1pete-fos à Preciação e aprovaç~ 



S:.·-;u·1clz.-f "ira 1 ô 
~ " - --------------- ~-----

do cem.sul~~:· Ju•'c:ic:> da CODEBRA:::i; 
1 
8?, do D~cre•o-lei nº 302, de 28 de xnI - execu:ar as o •dens ema:la· X - conv.ols..r I!. freqii.}ncin do pr-::.~ 

V - reme,e1· à .erocuf:adoria-ue,·a, 'ttVE. :!iro e.e rna•t. la~ C:os é "LâC.~ D:rPtores de :s:asilla. l d:> E:c:, o. !O, p!"ocec..-ndo :,.., f':• 

C.-a Repl.'!b Cl', i:c:>mpanhado de CfiC!tt,I .ll.rt. l(J. Ao Szrvfço de Re1açoe:. Art. rn. o Escr'tór'.o do R1o •• .:.s CC'1t~ca-;c-z:; .. . 
o p:OC..!~~J conclnso; , "'""~> c~.3 1 ... ~..,;..1mb~: ~~e. R e) compreenae· ,:~ - 'ªen "~r e cnc:..m ... n: .. ;-i: S"S ~-:..t-

VI - rn·:1~e:.· arau:vo das aço:!:. •· -- re'•"ººel:ta~ o p·:;·:.1ente ou,,. I - c"cr o···a (!.::••-Ri<>' .u. >' le P IJCL.:O·•m 
0 E~c .. k..,o, 

- i. .. ~""'"' ... "'"':r.""~ .... ~ ....... :.-.; t"' .,· 1 .:=J. - co .. "'-ro~::.r ? ... .s \~tu:i.:-'i aa 
a)•:~ c..a3 :;:ir 1. CODEBRAS ou contra :·tm)ro;; da Junts. Dirr. >ra, em ,,.. n - S ~"o,.Fm-nv"•ª ;"'- -R º'. .:uD "B. AS. tie [!~ôrdo c0 m m~· u 
a coD:::..J'"' s, Ç.e m~do a q~e se_ pos· r mtnias, c,~ianO.o :"·~ m für detcrmt· 1 DI - "'eç .. o de 'll'fill.Sprnte 1ST- e.o Chr:e 60 . b.::cri ó~,;i. 
5~, , a i·'qu0 - momento, ident1f•cat nacta; • l:\'.'o) .· 1 
0:1 r:::oc,:::o_ e ..o r.nd~mento dos mes-1 II - p.cpo:· a pom,ca r~ral <le .tt.c. , Art. 20. o E.s::::: tó.:;i P.Io será à1· 1 Art. !::4. A s_ç:.o F.r:i.nccir.. .... • 
?:l': ·, ro~ Pt.tihc.:!!i, ru U:.te:e.~se do or-11g!"do I" um C'hefe do E3cntôr o e • t..), c~...ii;=-- · 

v .. r r.ccmj;;n..l,<J.: o andamento ~e. e no s:ntiào de fr.c.litRr as pro- ~po.·ã. e a ur1 Che·:e d::i. Sec:e~ar~::. e l - ric.:..:i: os ~ !,) .. 1.:-.hO.õ 1,;nv,~ ,.. 
clr.: i:··cc s:i:;, m. Ji:;:tiça; ;i.d ..ic1as de. ex0 c;.";ãa do P1ano Dt-

1

.,_ do's Chefes d~.seç::'io, todos de L,.-e J ... a ::..i.~.o::-:a Ac..m nis~.-at.va, t> ... 

v::r. I - ,. _.;! .. J..:.ra::.· p ... uvs.s; arra.zoa~~- r~ ... ~r de .udnaança, eicolha, Co p: n1cn·o e des1gnad·o pcio 'tL2:: •• :a , • 
e co!'..''HniLu =s, que s.tend.2.m as ex1- III - editar o Boletim da vuo~- ?rcsldente. II - d3;Jcs:tr_r o.s $Upr: ... -.r. °"• "'" 
g~i1C;as, e r·me(ê-las, de~is de apro• B!'t ~; .A:-t. 21. Ao Chefe do ~scritôrto _,..,roe <.ia c..:.:n::;L".3r LS, no Eancú ull 
vades pe..o c:msu~tth' JtU'fd:.co, à l'ro. 1 IV _ mamer-se í:U'.ormaao a..... Esc. Rio) incumbe p:·iv.a.tlvamente. :.3r::.•'l S. A.: . . 
c•.•raoor:a-G~rr-1. aa RepubJ1ca; 1 •iroh1ema;, e.os orgãcs m~n.!Ster1als, rc~ I - rºqu1·~· 'ar P3.º~º"'ns pa . •e1·· HI - p.c. .. der..c·:i.r_ os I:-:~-'1·-n\ ni 

X pr~· ºlZ"l" ·nfo·m~roes 'lOS Clt· 1 . - . V -
1• --~0 " .a ~ ~· _, __ J'" e~- e.o ~·e· .• J 

s ~ <Je~ .. ~d,":"c.;- d_., '~"u':-imç~ .e acõº~ '.t::c1ona-::los com a execur.ao do P1~no viaores 6!!. CC>DEBRAS, em objedvó "-'U:[~"zaa • ., - ~··?n ,:'"ã"co·--a""'n:,;~--.; 
e~; ·r~ ~ .. cÓDEERAs~º • • · V I Diretor de Mudan:;a, aprec.ar e su· ! Je serv;ço, e para servidores público~ . -t~~\~1~';. ---o.·n-d~·· <~l e' 1. 

'-:~' -· c·o··--r-r c;m 'a Procuradorl!t.1 •:cr;r med:das no âm'o!to de Relações. tc<i:!ra:s mam:ados serv!r em B!"asília a.e~,ar.. ~·o.~~--:~ ~-;':; ~ . .) (;--o ., .o 
=~ - . ~ "~";~· ; '.'t:blicas e quanto ao mes:no, el 0.b<:>- e seus dependendentes; _u.l.O P • c:o __ :-~·-· _ --~:- :- • · · ~ 

c:.:u oa I.,,,,,nda ~ª~·~nal nos 1;;0 rn1 mrorme:i sôbre a sítuaçao de Br&· II -- representar a CODEERAS m ~hefe Cl"l ..... ,.,ao 1' 10 -:·.-~: 1 • · . • 
ce.soli de rut:.ra.nc:a JUd c,al de alu0 él!, iEa. dest,inados i:o cor..hecimento do ·E:·t d d G bar . V - m~n.er em º: a •• n e em c~a • 
ou taxa:·.., rnu'tas ~ •. ~utras receita~. ; [unc:onalismo público federal, ~ ~ue sI:r º- ~eq~~~r a~' Presidente s11 ::~~i!.'uaçao <hs c.2>pesa~ a. s~u 

Art. _!':".Ao Sc.V!ÇO de Contratos .ugam respe;to à mu:iança dos orgao! primento de numerár~o. __ r.,v, , • '" •. "• 
e Gum•emos compete: . 1 ::::clerais para Brasi1·11;_ • IV - autorizar recebimentos e pa· . V} - m:n~~r,, ein 0~'l!-,. 0 e~ .. ;:~-,~~' r.u 

r -- e'.z.])'.;J·ar as minutas de editais 1 V --' tomar ccnhecunen.o das a.. ~amentos, na forma das atribu<çõ~~ 1 f·;,-- 0~1 ;::i-n~:-:-.?_ s •. vi.,;;?. n""'·;·~. 1 
"" 

pa1a cor.corrfncias de acôrdo com aii 1 ci~ões da Junta Diretoi:a ~ tr~mitt· tlo Escritório; '.7?1. uS e.~-:"-:·,º:" ;º: ,.Pz.,-ltLn.o. ue 
inform~,çõe.s prestadas pelos Diretores !.as às autoridades e o:·gaos _mteres, V -. abrlr e encerrar o ponw au 

1 

u ar1as e c._J;-1<..;.~ ~.'.' U-~ •. -- . , 
e! CODEBRÃS· 1 :ados, através de correspcndencm o& !i'scritor·o· V _r _ - ~::i:am_n~. e cv,aen. as re ª • . • · h da ! ta Cb . "' 1 .' ~u'.s:çc~s ce &Judas de ccts;o e e' a· 

11 _ pln-cipar de comissoes para ,e. encamm a , em m_ n_u .• e.o I> Art. 22. Aos Che.1es de Seçao, nu 

1

; ., . ~ _ .1., b'· •. .f·· , 
a e:al1zação de concorrência pública~, feVdio Gabmedte da Presd1dednoc1a; edi.,.1 E?.;o, incumbem: ''.:s ;~<l'~;.;~1nt; e'~u~?,;:~-ras fl\,::;! 

. . . . t - coor enar os a s e. r " ""'~ I -· supervls!onar e executar u;:i ~V ·:· ." ·-. ",
0 

• , :- • ., .:._ " 

IH - elaoorar mmuta.s de con _ra. o re!atório anual da Junta Diretora, trabalhos que lhes estão fet l'e ae\a. p.cv. s..r P'-'Ia P-'"'"mvn-<i, 
tos de execuçao de obras., de serv1ço3 VII _ servir de apô'o aos órgíiot II _ solicitar medidas ªinJ1

5
• â· VIII -: mov.m_en:ar o lhUn::·,. ;G 

de fomEc:mento .de material, de com- subordinados à Presidência. e às Di• Vt::is ao ape-!eiçoamento das sp:.,~ cvlocado a d:opc.s nao c!t? E.c.1~6r o. as 
_pr~ e ven:fa.,de :mó:e-S e outras; _ tetorias Administrativa e Técnica sob sua res~nsabilidade; se IÇOS ::.cór<lo csm O qu7. !o,f es~?belec~do 

L V - elau9ra: m.nutas de. com_ê· 1 e:n contatos de natureza externa, III - manter a ordeni e a d1Sc1 li. ~~lo . Che.e do . Eo.cn.~r .o, em . ccnso-
n:o.sL cem. cs o:·gaos da Admimstraçao VIII _ organizar, propor e executa. ltS. dos se: vidores; P 11anc:a. cem. as m.s,rn~ozs. ~a D1re~or1a 
drreca e md~reta; . . 1 Jm prog:ama de relações human.u IV - ·oJicitar à ChPf'R d E • i·o- Adm1mstntna, em B;·as1lia; -

v - . ei:o>.(JO~H. mmutas de termo de no traba ho, tendo em vista à ade· ,10 a ap~'cação d per{a 
1 

d:c· ,~~' IX - pn:p'.:?.:·ar a3 prestaçoes o.te 
oc11'2açao de lI!love15 ; • ! luação do fator humano às tarefa.e e de elo;los ouax{do cab~veis 1~Õ~ .~;~ .._"{Jntas mrn~a-s. 

V.1.. -;: colaborar .~om O Serviço do especificas da entidade. vidore.;" qu~ ·lhes !orem subordi;a,. Art. 25.A SZ':'ác> 
P_a.r1mon.o. da Umao, qu8:_nto ao ;i-~- Art 17 A A•sistênc1a Méd1C?> dos· ST-Rio' compete; 

de Transpo!'tes 

g1stro dos imóveis da Uruao, adqmn · · t . • ' • 1 _ • • ' , • 
dos uelo Govérno com interveniên• compe.e. V - co.aborar no pe,feito entro~e. I - r=ceber o P ,ano Diretor de Iv!u-
cia da CODEERA'..<> em consonãncia r - dar assistênc:a Médica ao s~.i- mento dos serviços das respectivas se· (l.:mça, para o seu exato cumpn. 
wm a Div'.:ão do Patr:mônio e Ma- ,· v!ço, verificando, também, as cond! ,-ões; ti:ento; 
te:·ial, ôa D!<·etoria Administrativa: ;ões gerais de saúde, para admissão -;rr .--:- desp;-ichar com o Chefe <lo .t!.s II - executai o planti geral p:;ra 

VH - prei;:arar minutas de contra· nos quadl'os da CODEBRAS; ci.tór.o. • mudanp do Pes"cal equipamentos a 
to.s u e;:crituras-p1<irão de vendas áe. II - atestar as ausências ao .sei. Art. 23. A Secretaria (Sec. R101 Jagage"E· c:J2dec.;ndo a rotina nc mes· 
i:nóve:s e le~ali?ação de tí"ulc-s de 1 v1ço; •. .;impele: '.tlO estabelcc.ca: 
p:opr''·dade; . 1 III - verificar os motivos ind1v. I -- o perfeito entrosamento com tt nr - ate:iàer aos repn:;~Htante3 

VIII - iavrar, em. livro próprio, 03 duais de quebra de pi-odução funclo- tlrasilia, no que conce:·ne aos ser 9 ,. .:tos ó~~áos ª serem tramferldos para 
CO!!tr.?.lCõ da. CODEBRAS, e remeter nal, e sugerir medià.as cabiveis; Oivis".o de .A~iministranão-Geral em s·asjEa, sc:icitanc'o dos me::I!lcc; 0~ 
a. respec:iva dc{!umentação à guarda j IV - executar serviços gerais de ~os ;, serem executados' por esta úl ~~mprova~:~es de design~.çãtl dos ser• 
da Diviõ§.o de Patrimbnio e Material• ambulatório, de natureza assistencial t:ma; · id'·'"CS p.rn a Capital Fe-d~ral; 
eia Dire;or!a Administ.rativa; ao servidor e aos seus fanüliarCb, tI - receber e expedir a correspou. TV - receb~r da D"visão de Ad1n1. 

IX - exammar a legalidade de a.o· V - coleborar com a Diretoria Aa· Jên~la do ~:scritório; !li~tr.:.çiio dz Imóveis a copia dos <1u-
C'<r.:·ent~;~o de processo de alienaçitn :.u:nistrativa para prop'.c ar o atendt· i:II - classifiuar e cahlo..,ar as co- ~un.0nro~ de d:st:-fouição d3 res'.dên 
ae ,midades residenciais. ~lento do servidor pel9. PreVJ.dênc111 . :,las de correspondênc!as d;, Escr!to- ci~s; 

Art. 13. A Asse:soria Legal fun- .;::odal ou pelo IPASE. ;lo, V - confirmar, antes da determl-
c:ol!?.!'á jm:to à Diretoria Técn:ca. Art. 18. Ao "Escritório <lo Rl& IV - cump1ir °" regulamentos em~- .'.lação do embarque, por co:mmlcação 

Art. 14. A secretaria e lJ(.I· c:>:npete: o:'.l.do; .da Diretoria Administrativa, e!Jl ~e!efi\nic!:l com a D'visâo de Adnlinis-
ci;mcntai;~o compete: . I _ r<!presentar a CODEBP..AS n•• 31~~,1111.; , 'f' ta '.raçã:> da Transf~rênc~a. em B:-asilia. 

I - 0 p~rfe:to entros8.mento com 11 1 Rio de Janeiro; . - c.ass, !~a~ .. e~· e~ Iog~r <lo~ '..I :nü'.caçf:.J' de residência, na Ct!.p'ta; 
D1retoria Administrativa, no que con· II - preparar e expedir a corre.5· cu.nentos. do K~.itó.io: ,mclus!vt 0~, Fede'al, des:gnada para o servidor. 
cerne ac.s serv'çcs a se:em executados '.JOnàtncia referente aos seus servi· ~~ ru~l~ca~os C~D~~~·Ofic.al, " VI - ~.omunicar ~ Divisão de Ad· 
-por esta última; ;oo: u. m _::~sse . ª · .n111!st:raçao da Transferêncl!i, em 

II - receber e expedir à correspon. nr - receber e expedir o malottr t' ~itór'~-r;-ecanografar os tra~alhos do 6ra~!ila, a data prevista para a che 
dêncla da consulto11a.; diário da CODEBRAS com a corres e • ' !·· oa do serv'do1, na Capital Federal 

III - mecanografar os. trabalhos aa ,JO):ldênc:a oficial; VItI -d con~~rvd ar 0 material perma ·j a espécie de tramport!! que Irá uti-
Co , lto . . à . c.en e, e aco1 o com as normas qu~ 'zar· 

· nou ri,a;_ . -~ IV - encammhar CODEBRM corem baixadas pela Diretoria Admt • · ' . . . _ 
.rv - c.a~s,fl.,ar _e catalogar as co- em_Brasma, as côp:ia:; de trabalhos ei;. a~trativa em Brasma; VII - comunicar à D1v1sao de' Ad-

P.1as da corrzspondenc1a da Consulto- , J~c1a!s, que devam ser do conheci· VIII _ conservar limpCJS o.s locai !um:stração da. Trans!erênci:..~ em 
ria, pare:er_es e mfoni;.s.ções; 

1

1 111ento. da Junta Diretora; de trabalho, inclusive supervisionan~ Brnsílla. a data previ"ta pa.ra &. che-. 
V f- · a~o-ar. os desp~chos, parecerc<~ V - encarregar-se dos contacto~ do os serviçois de zeladoria e manu-. '{ada de .bagagens e de _eqmpand,nt_os. 

e n.01m .. ~ões,. ~um autoridades, po:: determinação dCI 'f'ncao; 'lOr servidor, e por órgao trarisfer1do 
VI - C:.'~~fl~a.r e catalogar a au- Presidente· IX _ prover a nec • id "'" a · 0 :·a a Capital; 

cumen·açao JUnd 1ca · \ • · a e.$ ª-·-! ' VII ".__ ·aan' .. ' . . VI - acompanhar o.~ pr0ceso:s ~~ .naterial para o Escritório, dentro da.\ VIII - manter estreita lii.<a•ão com 
corumltor1~1 " cl~~~iffca~~bJ10!ec~atal: 1 •uti:_rêsse d~ CODEBR_ AS, em tranu- 11~rma.s emanadas da Diretoria Adm! - ~ o•retor:a Administrativa, em Brasf·· 

· . ~ ,ai:ao no Rio de Janerro; wstrahva, em Brasilla · li'!. 
gan~o a ;eg:stacao e os 

0 

p~re.eeres da VII _ requisitar e receber supri ' · 
Con.ultcr,a-Geral da Rvpubhca e do .nt!ntos para a.s despesas da CODE- - --- ,--
DA~P; , , _ 1 :JRAS, no Rio de Jane:ro; " ;vm .--: requ:s,tar. ê. Diretorm AU· VIII - processar o pagamento dr. 11N1STER1 O D O 1NTER1 O R 
rn.n!str .. t va o material d.e consumCJ e c5ú <sessenta) d'.árias inieiais e ajuda 
pe~·manen e ~~. Co~sultorla:. ,. ie cuõto do pessoal mandado servlJ 

iX - con~e,var o matenal ptrm"· ;m B:asilia; 

1 
nente, d~, acJr,~o c3r;i as ncrz:ias bat: j IX - efetuar o pagamento aos ven­
xatla!!_ P' ;~ p.reto.ia. _ Admint~trativa . .:rmentoo e gratifi~Rfões do :pessoal 

X f. .c.hza: a llmpeza, asseio e 

1 

cm serv;ço no E·cntorio do Rio· 
hlr:·r:·ne dos locais de trabalhú. X ' 

A.rt 15 0 · - d d't 1 - preparnr e man'er em dia !1-
; __ -

00 
s _ se:v,ç • .s e au ' ora :h:i.r'o do pessoal ma!1d2.do servir ern 

que ~e~~~ --~pie, ~ [J,Uando necessi&- Brns!l!a, para fü:caliza~ão do paga.-
rios •. º-?!-to d- con~:ra,os com firmal! mento de diárfas a3·uc.a de custo· 
esp~c-~11r::'!2°. reg' 1 strndas no Ba:1cu e · 
<Jen~ral c'.a República, mediante lic!· XI - _l:'!'cmcver o emba~que do pes· 
tacão, te:·ão por objeto o exame e pa- º!!-1 ~es:gn~do para servir em Bra-
1·eceres de natureza econômico-finan· 81l1a, inclusive de seus dependentes; 
ceira, sôbre contrates, obrigações, va· XII - promover o t ·ansporte da 
iôres. ajustes e contas em geral, <1a ·~~ ~!'i:rem do pessoal mandado ·servir 
CODEBRAS, de acôrdo com o artigo ~m Brasllia; 

GA31i~ETE DO MINISTRO 
PORTARIA DE 3 DE JULHO 

DE 1967 

O Ministro de Estado do Interior, 
no uso das atrib'.lições que lhe são 
conferidas pelo Decreto-lei número 
200, de 25· de fevereiro C:e 1987 (Lei 
da Reforma Adn:inistratir a); e, 

Cons'.derando o disposto no item 
VII do Decreto número '6ll.900, de 25 
de junho de 1967; 

C:msidera.ndo as d retrizes contida:. 
na Portaria número 113-67; 

~ r;:onsiderando a necessidade de c-::m-

1 
substanciar um conJumo de no~·mas 
e ações especifi.cas indi~pensãveis à 
capacitação da SUDEX3 como enL'-
_dade ccordenadora dcs dem~is orga­
i1ismcs federais. com vistas 20 desen-
volvimento do N-0:-dest~; ' 

Gons!der2ndo a oportunidade de 
ei~bc:ar dite r:zes que deverão ob­
~et.ivar a unificac~.o d~< p) ~~··a--~~s 

.:ie trab 0 !ho dos vãrics órgãos federai., 
".lO perío'.lo de vigência do IV Plano 
U'reto:- da SUDENE: 

Cons:derando a c~nveniânc;'.l e a 
viabilidade de compatibilizar os atuais 
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PREIFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "E" N» 215 -^ DE 5 ,E
JUIHO DE 1967

Aprova as' plantas dos Selares de
Clubes Esportivos e Estádios, Áreas
Isoladas, Entre Quadras e C
Áreas.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das suas atribuições legais e' fa-
ce ao disposto no item IX, do artigo
20, da Lei número 3.751, de 13 de
abril de 1960, combinado co;n o ar-
tigo 32, do Decreto "N" n? 417, de 2
de junho de 1965, e o que co;;
processo número 19.13-6-67 - Novacap
— 19.493-67 — PDF, decreta:

Art. l' Ficam aprovadas as plan-
tas PR-2-1, Setor de Clubes Espor-
tivos e Estádios (Estrada Parque In-
dústria e Abastecimento), PR-33-1,
Setor de Áreas Isoladas (via libação
EBS-EI), PR-37-1, S«tor de Áreas
Isoladas (Estrada Parque Indt
Abastecimento), PR-71-1, Entre Qua-
dras (via ERN-L e v.a L-l Norte) e
PR-155-1', Setor de Grandes Áreas
(via L-2 Norte), elaboradas pela Co-
ordenação de Arquitetura e Urbanis--
mo. da Secretaria de Viação e C bras
do Distrito Federal.

Art. 2? Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 5 de julho de 1SG7;
79' da República e 8' de Bra
Wadjó da Costa Gomide, Prefsifo -
Rogério âe Freitas Cunha, Se:.
de Viação e Obras.

DECRETO "N" N? 625 — DE 5 DE
JULHO, DE 1967

Intrcâii" modificações no ••
Tributário do Distrito Fedyal.
Ò Prefeito do Distrito Fedsial. no

í suas atribuições legais e faca
ao que dispõem os parágrafos l? e 2'
do artigo l? do. Ato Complem?ntar n'
34, de 31 de janeiro.de 1967, d

Art. 19 picam incorporados à le-
gislação tributária do Distrito Fe-
deral os textos, que este acompa-
nham, dos Convénios celebrados com
os Estados que integram a Região
Geo-Eeonôvr.ica Centro-Sul, referen-
tes a isenções, reduções e outras ma-
térias fiscais, relativas ao Imposto so-
bre a Circu-ação de Mercadorias.

Art. 2' Este Decreto entr>.
vigor à dua de sua publicação, re-
vogadas as disposições em co.

Distrito Federal, 5 de julho d-
79' da República e 89 do
Wa'Jj-0 da Costa Go
Wilson 'Júlio de Miranda, S:-
de Finanças.

A Conferencia dos secreta:
•Fazenda da Região C
nida em Cuiabá, nos dias 5, 6 e 7 de
junho de 1967.

Considerando:
l?) que o comportamento

das arrecadações do Imposto de •'
culacâo de Mercadorias, durante os
5 primeiros meses do exercício de
15C7, confrontado com o Imposto de
Vendas e Consignações, em igual ps-
rlodo de 1£66, no conjunto da Região,
revela ter havido diminuição, naque- (
lê psríodo. em relação a este último
tributo, mesmo sejr, serem reajusta-

dos os respectivos valores .pelos índi-
ces de correção monetária;

2') que, em consequência
queda de arrecadação, os Estados da
Região se encontram erh difícil si-
tuação financeira;

3') que essa situação de índisfar-
çável gravidade resulta, de um lado,
da sistemática adotada precipitada-
mente para a cobrança do ICM e do
outro lado, das modificações desorde-

nadas introduzidas ao Código Tribu-
tário Nacional, por sucessivos Atos
Complementares e Decretos-leis já
promulgados;

41?) que várias dassas alteraçõas,
feitas sem nenhuma .audiência dos
Estados, ret.raram-lhes parcelas pon-
deráveis da receita já comprometidas
nos orçamentos do corrente exercício;

5?) - que, na aluai conjuntura, al-
guns setores da economia regional e
nacional 'estão necessitando de me-
didas que os ajudem a superar as
presentes dificuldades, resultantes,
em parte, do novo sistema tributá-
rio;

6?) que é conveniente preservar a
uniformidade da aliquota do ICM em
tecto o território nacional e sendo
certo que os Estados tía Região Nor-
deste já a elevaram para IS';;,

Acordam:
l') Facultar aié 30 de junho de

1968 aos Estado.5 es e ao Dis-
tii.o Federal a concessão de crédito
fiscal previsto no § 2? do artigo 54
da lei federal número 5.172, de 25
de outubro de : o limite de
70% (setenta por cento) do valor do
imposto davido na opsração de que
decorrer a saída dos respectivos es-
tabelecimentos produtores, das se-
guintes mercador.as:

(t) abóbora. abobrinh'a, acelga,
agrião, aipim, aipo. alface, almeirão,
alcachofra, 'araruta, alecrim, arruda,
alfavaca, alfazema, ansto, aniz e azs-
dim.

b) batata doce. berin^íla, berta-
Iha !:;

c) camomila^ cará, cardo, cata.'o-
nha, cebolinha, cenoura, chicórea,
coentro, cominho, couves, couve-
flor e cogumelo;

íí) erva-cidreira, erva-iloce, erva-
dè-sania-maria, espinafre,
escarola, endevia e espargo;

e) frutas frescas nacionais, exceco
laranja e banana e funcho;

f) gengibre, inhame, jiló e losna;
ff) mandioca, milho verde, marige-

rijão, rnangerorui P moran-

ID nabo !
i) palmití.. . pimentão e pi-

menta:
j) peixes frescos e suas ovas, crus-

táceos e molu.v
i) quiabo, repolho, rabanete, rucula.

raiz forte, ; salsa, salsão e

m) • -iate, tomi-
lho, vagens e

2') i: 'io co/icedidV a
saídas de pintos de um dia e rações
balanceada:- .: ;in:entaçãc
de ave ;:;áusula primd-
va do Convénio de 27 àv janeiro c!e

cada Estado, a
sau critério para os avicui-
tores '^istemas:

c.) exijéncia do escrituração para
que o montante do I.C.M. devido
resulte da diferença a maior, em de-
teirrúnadc perjodo, entr; o imposto

. saídas do
estabelecimento e o pago .-elativa-
mente às i. ; nele entradas
nos termos da Lei aplicável ou

C) concessão do crédito fiseJ. pre-
visto no § 2' do ai t. 54 da Código
Tributário Nacional, até o limite de
70% (setenta por cento) do valor
do I.C.M. sobre as saídas
de aves e o

3') restri. nos itens l
e 2 supra aos produtos que não te-
nham sido submetidos a qualquer
processo de industrialização, .ainda
qua primário, não se considerando
industrialização o simples congela-
ménto para conservação <ios produ-
tos referidos r, a alínea ."j" do it?m
!?_ deste Cbnvínio;

41?) estabelecer que o iratamerto
fiscal especial a ser dado ao leite em

estado natural seja disciplinado em
protocolos a serem firmados petos
Estadog componentes aos subgrupos
geo-económicos interessados na icr-
ma do item 2"? da cláusula 3* do
Convénio de 27 de janeiro às 19o7,
observado o limite máximo de 70%
(setenta por cento) para us créditos
tributários que eventualmente
concedidos;.

5') ampliar para 60 dias o prazo j
dentro do qual deverão íeiornar ao'
estabelecimento de origem as merca-
dorias remetidas para exposição tm
feiras de a-mostra, com isenção do'
I.C.M.

6) facultar seja concedida i
para as saídas de "juta" e bem
da sacaria elaborada com êss>2 pro-
duto;

l?) aprovar o reajustamento da ali-
quota do I.C.M. até o limite máxi-
mo de 18% (dezoito por centa), ntsse
montante já incluída a quoja de 20%
(vinte por cento), atribuída aos mu-
nicípios, para aqueles Estados que
julgarem necessária a adogáo desse
medida, rnantendc-se, porém, a atual
aliquota única de 3 e por
cento) nas operações esineuais

As normas estabelecidas nwte Con-
vénio entrarão em vigor em cada
Unidade da Federação participante
-do mesmo tão logo seja a sua apn-
vação, pelos governadores .ré
vos, tornada efetiva pela publicação
daquele ato no órgão oficial de divul-
gação, de cada uma das pessoas jut í-
dicas" signatárias.

II CONVÉNIO DO RIO DE
JANEIRO

A Conferência dos Secretários de ]
Fazenda da Região Centro-SuI, réu- j
nida no Rio de Janeiro, nos dias ]9 .
e 20 de junho de 1957

Acorda:
Cláusula 1?. Aos Estados e ao Dis-

trito Federa!, signatários cio presen-
te Convénio, de acordo com as con-
veniências locais, fica facuUaãa, me-i
diante Ato específico, a conce.
isenção ou redução do impòs;o sobre
circulação de mercadorias (ICM; in-
cidente sobre saídas de produtos pri-
mários ou industrializados, destina-
dcs a ;

Parágrafo único. Os favores pre-
vistos neste artigo estendeu-se à 'in-
dústria de construção naval.

Cláu.-" • a mi-
nuta anexa do acordo colstiyo, eu. -
ceúendo à Comissão de Financia-
mento da Produção regime i-
no qi;;. e às normas e " i1c-
cumentos a
ferido órgão, com relação ao imporão

Cláusula S». Fica elevada para 18c/i
a aliquota do ICM, nesse montante
já incluída a quota de 20%, atribui -

Parásrafo único. Os Estado
a aliquota de 15% nas operações in-
terestaduais.

Parágrafo trnico. G
rão por decreto do Poder Executivo
adiar, a partir da data da \:
deste Convénio, a r,
ta nesta, cláusula.

Cláusula 4* Quando o contribuinte
alegar impossiV ie expedu1

nota fiscal di " cada
mercadoria vendida, com menção do
seu custo em cada operação, poderá
ser adotada, através de Ato do Poder
Executivo, íorma de estimativa ou
arbitramento do ICM, com percenta-
gem sobre o preço, levando-se em
conta a espécie tía mercadoria.

Cláusula 5». As letras "e" f,
relação constante do item l'J do Con-
vénio de' Cuiabá passam a ter a
seguinte redação:

"e" — frutas frescas nacionais e
funcho;

"g" — milho verde, niangericâo,
ma-ngerona, maxixe e moringa1'.

Cláusula 6». No caso de ser conce-
dida a isenção prevista no item 69 ao
Convénio de Cuiabá, fica assegurado,
aos adquirentes de juta e de sacar.a
elaboraaa com esse produto, dii
ao crédito integral do imiJòsto .-miei-
dente sobre a operação ,le qut de-
correr a entrada dos referidos pro-
dutos em seus estabelecimentos

Cláusula 7*. As normas e
dás neste Convénio entrarão em vi-
gor em cada Unidade da Federação
participante do mesmo, tão logo saía
a sua aprovação, pelos Chefes do
Executivo resp'ectivos, torna Já t,
vá pela publicação desse Ato no
gão oficial de divulgação d« caria,
uma das pessoas jurídicas signatá-
rias.

do Coletivo dos í áe
Estado dos Negócios íe Fazenda, i
dos Estados do Esy, :ito,
Goiás, Guanabara, Maio G.-^ÍSO,
Minas Gerais, Paraná, Rio de
neiro, Santa Catarina,, São Paulo,
Rio Granãe ao Sul e do Dis:
Federal, presentes à reunião r
zada na Cidade do K: 'TO,
Estado da Guanabara, em 19 de ju-
nho de 1967, estabelecendo normas
e documentos a serem aãotados peia
Comissão de •Financiamento da
Produção (CFP). agencias,
Agsntes Financeiros, Mandatários e
Dílegados indispensáveis à, regula-
rização e ir, -í dos proce-
dimentos relativos à execução, pelo
Governo Federal, da Política ds
Garantia de Preços Mínimos :io que

,:'ii'o ao atendimento do que
-:õe o capítulo IV — Secção LL'

— imposto Estadual sobre OperÇ-
'; Relativas à Cirar-acâo de Mer-

cadorias — da Lei n* 5.172, de 25
de outubro âe 1966.
Considerando que a execução da

política de garantia de preços rruni-
mos é de vital importância no con-

> ;;eral das medidas adotadas pp'to
Governo da República, com vistas ao
incentivo da p' oducão;

2. Ccnnioierando que essa
objetiva a! os fins colim dos,
através de .-. que proporciona
ao produ4.

3. Considerando que a sua exe-
cução, at '.'.erai a produtores
de ptêneros considerados esser,

4. . -o-
de que se revestem as operações

política sâ;> de
os pbjf

põe o Governo FJ.
5. Considerando que, com essa polí-

tica, o G• • • -era
'ao e
ladori
cessidade i :cs centro-
sumo;

G. Considerando que as one;.voes
. adas pelo Governo Fede: ai no

campo de sua política de garantia cie
preços mínimos é de real interesse e
vital Sm. para os cj'-'Jaios
estaduais;

7. Considerando que, em face do
volume das operações, sua diversidade

io pelos diversos Estadas
produtores faz-se indispensável a ado-
i;ão cie cr ^nas e docunisnios

:.ies;
8. Considerando que 'a recor:

idoneidade do órgão executor c de
seus agentes financeiros garantem aos
governos estaduais a necessária lisu-
ra e fiel cumprimento das exigências
fiscais;

Resolve:

Conceder à Comissão de Financia-
mento da Produção (CFP), suas
agências, agentes financeiros, delega-
dos e mandatários, nos termos do ar-
tigo 13, do Decreto-lei n' 79, de 19 de
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dezembro de 1966, o seguinte "Regi-
me Especial":

"REGIME ESPECIAL"
1. A Comissão de Financiamento

da Produção (CFP) , providenciará a
sua inscrição no Cadastro-Geral de

ntes no Ministério da Fa-
nen

2. A Comissão de Financiamento da
<ução (CFP) providenciara a ^ua

inscrição e de suas Agencias e Agen-
tes Financeiros, Mandatários e Dele-
gados, como contribuintes do Impos-
to • de x. Circulação de Mercadorias
(ICM), nas localidades de cada Es-
tado em que operar na política de
garantia dos preços mínimos;

• :-'. A CFP, suas Agências. Agentes
Financeiros, Mandatários e Delegados
escriturarão os livros próprios e ie-

;rics aos registros do ICM;
4. A CFi3, suas Agencias, Agentes j QUer"^

Financeiros, Mandatários e Delega
centralizarão sua escrituração fiscal
r,a localidade em que estiver estabe-
lecida, quando a sua área de junscti-
cão abranger mais de um município
do mesmo Estado, sem prej.uizo em
relação aos municípios produtores, da
participação que lhes cabe o ICM;

5. Fica assegurada a livre cireu'a-
ção de mercadorias de produtores a
serem transacionadas diretamente com

12. O AGP será o documento
para o registro em livros fiscais em
substituição aos documentes ds- en-
trada de mercadorias adotados em
cada Estado, cabendo ao seu_eminen-

gder ao destaque do ICM cor-
respondente à operação a que se re-
fere;

13. O AGF será .lançado na livro
fiscal de Registro de."ntrada de Mer-
cadorias do emitente, na coluna de
'•Entradas com Direito a Crédito";

14. A o * via do AGF s':
pelo emitente juntamente cem uma
das vias do documento de que trata
o item 6 deste Convénio;

15. As mercadorias de produtores
ou de cooperativas de produtores a
serem transacionadas com o governe
federal serão levadas a aimazens ge-
rais e na impossibilidade a depósitos
não pertencentes à companhias de ar-
mazéns gerais localizados em qual-

micípios da jurisdição da
Agência. Agente Financeiro, Manda-
tário ou Delegado que for proceder
à aquisição ou financiamento;

16. A CFP, suas Agencias, Agentes
Financeiros, Mandatários ou Delega-
dos não depositarão as mercadorias
de sua propriedade ou de produtores
em regime de financiamento em de-
pósito, quando o proprietário destes
comercializar no mesmo local os mes-

a Comissão de Financiamento da Pró- mos Produto»;
ciu'.'ao ou através de suas Agências.
Agentes Financeiros, Mandatários e
Delegados, desde que comprovada por
documento hábil a sua' origem e a
sua destinaeão e somente quando sua
movimentação se realizar dentro dos
limites territoriais do mesmo
do;

Esta-

17. Na hipótese de a mercadoria
ser armazenada em depósitos não
pertencentes às companhias de arma-
zéns gerais nas operações referidas
no item 15, a Fazenda Estadual con-
cederá a esses depósitos o tratamento
previsto nos itsns I e II do § 2? ar-
tigo 52 da Lei n? 5.172, de 25 de ou-

6. A livre circulação de que trata | *«bro de 1966.
o item anterior será regulada, em i 18. A CFP, suas Agências, Agentes
cada Estado, peia adoção de documen-
tos próprios, já existentes ou a serem
estabelecidos. O documento adotado
que objetivará o controle e a segu-
ração da posterior tributação daquele
lato gerador do Imposto de Circula-

de Mercadorias deverá, pela sua
emissão ou obtenção, facilitar a ope-

"i que será realizada pelo produ-

7. O ICM devido na operação de
venda da mercadoria de produtores

Financeiros, Mandatários eu Delega-
dos precederão à inscrição dos depó-
sitos que locarem para execução da
política de garantia cê preços míni-
mos do governo federal. Em cada de-
pósito será escriturado apenas o li-
vro para o controle físico e de mo-
vimentação dos produtos armazena-
dos (Registro de Armazém Geral —
Art. 70 da Lei-fi» 4.728, de 14 e
julho de 1965). A inscrição f, o oan-
celament'o desse depósito serão fetios

Financeiros, Mandatários ou Dslega-
dõs, nas operações de transferências
da mercadoria de sua
dentro dos Estados ou

propriedade
para outros

a natureza da. operação de.

ou cooperativa de produtores ao go-! no. órgão fiscal local;
vérno federal através da CFP, suas 19 ,A CFp suas As,sncU;
Agências, Agentes 'Financeiros, Man-

ou Delegados, incidirá ape-
. sobre o valor líquido da aquisi-

ção, assim entendido o valor resultan-
te da dedução das despesas de trans-
porte, seguro e comissões, dos preços
mínimos fixados por ato do Executi-
vo Federal;

8. A CFP comunicará às Secretá-
- rias de Fazenda de cada Estado, após

a promulgação do Decreto Federal
que estabelecer os preços mínimos
brutos, p valor "Líquido do Produto",
que será pago nas diversas zonas fi-
siográíieas,. por produto, variedade e
tipo. Sobre esse Liquido do Produto
será calculado o ICM;

9. O ICM incidente sobre as ope-
rações de compra de mercadorias de
produtores será recolhido pela CFP,
suas Agências, Agentes Financeiros,
Mandatários ou Delegados em nome
do produtor após a efetiva transfe-
rência da mercadoria para o governo
federal (liquidação);

10. A CEP, suas Agências, Agentes
Financeiros, Mandatários ou Delega-
dos, ao concretizarem a operação emi-
cada Estado, cabendo ao seu emiten-
tirão o documento denominado -
"AGF" - "Aquisição do Governo
Federal", no qual serão escriturados
datilogràficamente o número de ins-
crição e o número de ordem, este u l -
timo renovado anualmente; IX-— o valor unitário das mercado-

11. O AGF conterá todas as indi- ! rias e o total da operação:
caçoes necessárias aos órgãos fiscais! X — o nome e o endereço do trans-
e será emitido no mínimo em 6 (seis) portador;
vias, sendo a 2* via destinada à re-
partição fiscal local; 4* via entregue
ao produtor; 5* ficará em. poder do
eminente para exibição ao fisco, e as
demais, para controle interno da
CFP;

Estados, nas operações de venda a
vista, venda a prazo -e nas operações
de simples remessa, emitirão notas
fiscal;

20. As notas fiscais da CFP, suas
Agências, Agentes Financeiros, Man-
datários ou Delegados serão unifor-
mes em todo o território nacional.
Conterão todas as indicações neces-
sárias ao controle fiscal, tais como:

I —• denominação;
II — o número de ordem, série e

o número da via;
III

que decorrer a saída;
IV — a data da emissão;
V —• o nome, o endereço e o nú-

mero de inscrição do emitente;
VI — o nome, o endereço e o nú-

mero da inscrição do estabelecimen-
to destinatário;

VII — a data da saída efetiva da
mercadoria do estabelecimento emi-
tente, quando não coincidir com a da

VIII — a discriminação das merca-
dorias, quantidade, variedade, tipo e
demais elementos que permitam sua
perfeita identificação;

VI — o nome, o endereço e a ins-
crição do impressor, data e quantida-
de de impressão;

XII — a importância do ICM de-
vido sobre a operação, que constará

l em destaque, dentro de um retãngulo

coloca c .-ado á
discrim

XIII — em f c
cão não sujeita ao imposto, a refe-
rência a !

XIV — i.
das ao co:.; no dos c
tes, aos re.u e con-
trole por L ;a do
Departamento tie I

As indicai > I, li e Xi
serão impressa:;

21. A.s n. ' sera'J
numeradas
tado, em ordem c:;
999.999 e-enfeixadas em blocos uni-
formes de 25 a 50 jogus r>
mo, 9 vias cada jogo. C
da nota 1'isr.al relativa a op
interestaduais, qu? obedecera vo m -
délo previsto h o D:croio n" 60.457,
de 14 d2 março cie l usmais
documentos fiscais da CFP, as '.* e
O* vias acr, •> a mircaclorir,
2^ via "o emitente encaminhará men-
salmente â rep: : a! de «ua
localidade. ^ via será arquivada em
ordem numérica e encardsnadas ao
término do talão — na-; operações de
venda uma das vias do .talonário será
destinada ao armazém eu depósito CiS
onde sai- a a. — nas opera- ,
coes de transferencia de estoques será '
encaminhada uma via para o rma-
zém ou d-pòsitò de origem e IU. ÍE
para o armazém eu depósito Que le-
ceberá a marcador v. — as dr;roa;.-:
vias, serão destinadas. aos controles
internos da CFP. suas Agências.
Agentes Financeiros, Mandatá. •
Delegados;

22. A CF? ccmunica'á por oficia
ao órgão competente cia Secretaria
de Fazenda em caua Estado
cumentos que rcrn:tei a suas Agên-
cias, Agentes Financeiros, "vlandatá-
rios eu Delegados, bem como
mará sua respectiva numsração. As
Agências, Agentes Financ
datários e" es Delegados comur
por oficio ao órgão f i sca l local os
documentos recebidos e sua ré.
numeração:

23. Nos talcnários de documentos
fiscais da CFP, teias as vias serão
destacáveis, paia a sua escrituração
datílográfica, permitindo dessa forma
a obtenção de todas as cópias perfei-
tamente legíveis;

21. Nas transferências de c
da, Comissão de Financiarei:
Produção, ( um Esí.ado para
outro, a base de cálculo para o ICM
será de 80',; sobre o valor ou p-eço
de Venda no letal de destino.no mo-
mento da t deduzindo das
despesas de frets e stguro;

25. Não sendo possível iLéterminai1

previamente o preço de venda referi-
do no item anterior, • o Imposto cie
Circulação de Mercadorias será cal-
culado sobre o preço corrente da mer-
cadoria no mercado atacadista da
praça, do remetente, sem qualquer
desconto;

26. Contiuarão a produzir efeito
'pelo prazo de 90 (noventa) dias, a
contar desta data os "Regimes Espe-
ciais" concedidos à CFP, em diver-
sos Estados da Federação, período em
que serão introduzidos os novos do-
cumentos e procedimentos previstos
neste Convénio;

27. Ficsm a Comissão de Finan-
ciamento da Produção, suas Agências,
Agentes Financeiros, Mandatários e
Delegados autorizados no prazo de 90
(noventa) dias a contar desta data a
proceder à regularização de sua es-
crita fiscal relativamente »o opera-
ções praticadas até a data da ^ele-
bração deste Convénio, devendo para
tanto, apresentar às repartições fis-
cais competentes, requeviinenios espe-
cificando as referidas operações;

28. Os requerimentos serão apre-
ciados em regime de urgência, 'ican-
do as autorizações condicionadas ao
pagamento do tributo e demais acrés-
cimos previstos nas legislações esta-
duais, no prazo de 80 (noventa) dias
da data do despacho da autoridade
fiscal.

29. As repartições fiscais locais, ór«
,TJ e de coordenação e
ai das Saci c.árias de

entes
.3 e Man.

ia para o perfeito cum
as

-
ccorden;

•j, a i

•
ancíaíáUos eu sem

• -dimentos conveneiona-
• 1'r.sfriunento, adotarao

caia quando exigidss, 'neui-
t.raar.tares c,ue se façam n-
sis ao ré-:r>~a:tc!o dos interes-

ses dcs órgãos fazendáries.
E por estarem just "s e açor

m o prfsente Convénio, par
nado, era

de isual teor e forma.

DE 5DECRETO "K" N' 625 -
JULHO DE 1987

íe crédito fi;cal, previsto HID
i 5 < - ('a L":- número õ. 17?, c2a

. Í5 az cuiubro de 19C6.
O prefeito do Distrito Federal, no

uso de tti9s atribu coes Isga's e u-n-
• na c'ausu'a 'i»,

vénia celsbrado com os Esia-
'••y C?ntro-£ul, inço

tributária do l
to Federal per força do Decreto ">:"

> 625, de 5 de julho de TG7,
d serei

Art . l? Fica concedido o c
; por canto) do

i i imposto devido na cp
oe r;ue decorrer a saída d:-s respsc-
tivcs estabelecimentos prcd'

;cacJorias:
abo'; o: a, abobrinha,

. aipim, aipo, alfacs.
araruta, alecrim, r
.azema, aneto, ani:

dim e
b) camomila, cará, cardo, c

nhã. cebolinha, cenoura, cliicórea,
..cominho, couve, couve-ílor e

cogumelo;
c) batata-QOcs, beringela, b::

betei1 >ie;
d i evva-cídreira, ev • t vá de

rola, entlevia .e aspe
e\ -írutas frescas nacionais e fun-

cho;
/) gengibre, inhame, jiló e losna;

.9) n . njericão, man-
iga;

h) nabo e n a ^ .
imito, pepino, pimentão e pi-

j ) peixes frescos e suas ovas,
crustáceos e moluscos;

11 quiabo, repolho,' rabanete, ru-
cula, raiz-forte, ruibarbo, salía, sal-
Eão e segurelha;

m) taioba, trmpata/tomate, temi-
lho, vagens e chuchu.

n) ovos.
Art. 2' A Secretaria de Finanças

baixará os atos necessários ao cum-
primento deste Decreto.

Art. 3' Este Decreto entrará em
vigor à data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 5 de julho de 1957;
79? da República e 8? de Brasília —
Wadjô da costa Gom'.de, Prefe'to —
V/ilson Júlio âe Miranda, Secretário
de Finanças.

DECRETO "N" N? 626 — DE 5 DE
JULHO DE 1967

Mantém a aliquota ao Imposto sobre
a Circulação de Mercadorias.

O Prefeito do Distrito'Federal, no
uso de suas atribuições legais e teu-
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do em vista o disposto na r
terceira do Convénio celebra;
os Kstados da região Centre-.
corporado à legislação tribul
Distrito Federal pelo Decreto "N" n?
625, de 5 de julho de 1957, c'

Art. l» Pica mantida a atual all-
quota de 15% (quinze por cento)
para o Imposto sobre a Circulação fíc
Meftadoriás.

Art, 2' Este Decreto entrará em
vigor à data de'sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 5 de julho de 1967;
799 da República e 8? de Brasília —
Wadjô da Costa Gomi-de, Prefeito -
Wilson Júlio âe Miranda, Secretário
de Finanças.

ATOS DO PREFEITO
DECRETOS "P" — DE 5 DE JULHO

DE 1967

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, re-
solve:

N* 1.079 — Dispensar, a pedido.
Hugo de Assis Costa, Diretor da Di-
visão de Centralização, matrícula
n? 7.940, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, de Mem-
bro da Junta de Controle do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, oomo representante
da Secretaria de Finanças.

N' 1.080 — Designar Joaquim Go~
dinho de . Andrade, Contador, nível
21, matrícula 4.576, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal.
para Membro da Junta de Controle
do Departamento de Estradas .de. Ro-
dagem do Distrito Federal, como re-
presentante da Secretaria de Finan-
ças.

N'. 1.081 — Designar Joaquim Fer-
reira de Brito, Técnico em Contabi-
lidade, nível 13, matricula 6.196. do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para Membro Suplen-
te do Conselho Fiscal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, co-
mo representante da Secretaria de
Finanças.

N' l 032 — JOsstghar Nslson Alves
Louzeiro, Fiscal de Rendas, nível 17,
matrícula 2.210, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir, em seus impedimen-
tos eventuais, o DJretor da Divisão
de Fiscalização, do Departamento da
Receita, da Secretaria de Finanças.

N? 1.083 — Designar António Alves
do Nascimento, Fiscal de Rendas, ní-
vel 17_, matrícula 1.959, do Quadro
Provisório dê Pessoal do Distrito Fe-
deral, para substituir em seus impe-
dimentos eventuais o Chefe do Ssr-
viço de Controle da Fiscalização, da
Divisão de Fiscalização, do Departa-
mento da Receita, da Secretaria de
Finanças.

N<? 1.084 — DaMgnar Adolfo Dias
Lopes, Auxiliar de Fiscalização, ma-
trícula 7.800, nível 12, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, ;«-ra substituir, em seus Impe-
dimentos eventuais, o Chefe do Ser-
viço de Perícias e Pesquisas Fiscais,
da Divisão de FiscVização, do De-
partamento da Receita, da Secreta-
ria de Finanças.

N? .1.085 — Designar José Augus-
to Parilra, Assessor de Administra-
ção, nível 18-B, matrícula 2.537—N,
do Quadro Provisório dç Pessoal do
Distrito Federal, para substituir, em
seus impedimentos eventuais, o Che-
fe do Serviço de Bens Apreendidos,
da Divisão de Fiscalização, do De-
partaB??ito da Receita, da Secretaria
de Finanças.

N' 1.086 — Dssignar Domingos
Petrola de Melo Jorge, Fiscal de
Rendas, nível 13, matrícula 7.395, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir, em seus
impedia" sntos eventuais, o Chefe da
Seção de Postos Fiscais, do Serviço
de Controle da Fiscalização, da Divi-
são de Fiscalização, do Departamen-
to da Receita, da Secretaria de Fi-
nanças. •

N' 1.087 — Designar Eliseu Anto-:
nio Belo, Fiscal de Rendas, nível 15,
matrícula 7.388, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir em seus impedimen-
tos eventuais o Chefe da Seção de
Fiscalização Itinerante, .do Serviço de

Controle da Fiscalização, da Divisão
de i?isoalização do Departamento da
Receita, da Secretaria de Finanças.

N? 1.088 — Designar Newton Car-
neiro Lobo, Diretor da Divisão de
Liquidação, matrícula n» 4.537, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir em ssus
impedimentos eventuais o Diretor
do Departamento da Despesa, da Se-
cretaria de Finanças.

N? 1.089 — Designar Walter Mar-
tins Costa. Chefe da Seção de Paga-
doria, mat. 2.291, do Quadro Provi-
sório, de Pessoal do Distrito Federa!,
para substituir em seus impedimen-
tos eventuais-o Chefe do Serviço d3
Tesouraria-Geral, da Divisão do Te-
souro, do Departamento da Despesa,
da Secretaria de Finanças.

N' 1.090 — Designar Laércio Ra-
bello Martins, Tesoureiro 'Auxiliar,
nível 18, matrícula n' 2.157, do Qua-
dro Provisório de Pessoa! do Distrito
Federal, para substituir em seus im-
pedimentos eventuais o Chefe da Se-
ção de Pagadoria" do Serviço de Te-

souraria Geral da Divisão do Tesou-
ro, do Departamento da Despesa, da
Secretaria de Finanças.

N? l - Designar Adonias dos
Reis Santiago, Auxiliar ás Fiscaliza-
ção, nível 12, matricula n? 6.27(5, cio
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir em seus
impedimentos eventuais o Chefe cio
Serviço de Controle da Arrecadação,
da Divisão de Arrecadação, do De-
partamento da RecBita, da Secreía-
.'iá de Finanças.

N9 1.092 —"Dispensar Hélio r
rã Vieira da Silva, Ofiaial às Admi-
nistração, nível 12-A, matriculai
22.551-N, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da fun-
ção de Chefe Substituto do Serviço
d Controle da Arrecadação, da Di--
visão de Arrecadação, • do Dsparta-
mento da Receita, "da Secretaria de
Finanças.

Distrito rederal, em 5 de julho de.
1967; 79? da República e 8' de Bra-
sília. — Wadjó da Costa Gomiie —
Prefeito.

EDITAIS E AVISOS
COMPANHIA URBAN1ZADQRA DA NOVA CAPITAL DO BF:

EDITAL N' l
O Secretário da Comissão de pro-

cesso administrativo designada pela
Ordem de Serviço "E"- n» 23-67-D.EC,
de 2 de junho de 1967, do Sr. Chefe
do Departamento Económico em cum-
primento de ordem do Sr. Presidente
e tendo em vista o disposto no § 2'
do art. 222 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União, CITA,
pelo presente edita!, João Graciano
de Souza, Trabalhador, nível l, ma-
trícula n? 29.031, para, no prazo de
quinze (15) dias, a partir da publi-
cação deste no Diária Oficial da
União e no "Correio Braziliense",
comparecer no Edifício da NOVACAP,
V andar, sala 55, Departamento Eco-
nómico, a fim de apresentar defesa
escrita, dentro de dez dias, no pro-
cesso administrativo a que responde,
sob pena de revelia.

Brasília, 5 de julho de 1967. — Pe-
dro Dias de Sousa, Secretário.

EDITAL N? 2
• io da Comissão de pro-

cesso adm» designada
Ordem de Serviço "E" n? 24-67-D.CE,
de 12 de junho de 1357, do Sr.
do Departau -omico em
primento de ordem do Sr.
e tendo em vista o disposto n"
do art. 222 do Estatuto dos F
náric
^slo . r!e
Oliveira. Apontador Fiscal, nível 10-B,
mtr. 8.736, para, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir da- publ
deste no Diário Oficiai da União e no
"Correio Braziliense", comparte
Edifício da NOVACAP, 59 anda'
n1? E 5, Ds'iariamento Económico, a
fim ás apresentar defesa escrita, den-
tro de dez dias, no processo adminis-
trativo a que responde, sob pena de
revelia.

Brasília, 5 de Julho de 1967. — Pe-
dro Dias de Souxa, Secretário.

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
LEI N' 5.172 — 25-10-1966

DIVULGAÇÃO N' 977

PREÇO NCr$ 0,25

A Vendas
Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda
Seção de Veadas: Av? Rodrigues Alves, í

e a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO N* 981

Preço: NCr$ 0,25

A VENDA

Na Guanabara
Agência I: Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves I
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

Pft£ÇO DESTE I! ÍJMERO, NCr$ 0,09


